
 

Processo Administrativo nº 1.495/2024  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente operação consiste na contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviços contínuos de produção 
multimídia na área de Comunicação Social, a serem executados com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, a fim de atender às necessidades do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, na cidade de Campo Grande-MS. 

1.2. As atividades a serem desenvolvidas no escopo desta contratação serão nas 
áreas de produção e edição de vídeos, tais como captação de áudio e imagens, 
criação de artes gráficas e diagramação, elaboração de textos e roteiros, criação 
de conteúdos para redes sociais, criação de informativos eletrônicos e mídia 
indoor; arquivamento e armazenamento de mídias audiovisuais, gravações de 
solenidades e seminários, e transmissões ao vivo de sessões judiciárias e cursos 
de capacitação da Escola Judicial do TRT24 no canal do Youtube do TRT24 e 
na plataforma Zoom.  

1.3. Os serviços serão prestados conforme disposições estabelecidas neste Termo 
de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 
legislação complementar. 

1.4. O serviço objeto da presente contratação, por sua natureza, caracteriza-se 
como serviço comum conforme parágrafo único do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 
14.133/ 2021, uma vez que pode ser especificado de forma objetiva conforme 
usualmente praticado pelo mercado. 

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a principal 
atividade desempenhada pelos profissionais será a transmissão de eventos e 
sessões de julgamento do Tribunal Pleno e das Turmas, que ocorrem de forma 
praticamente ininterrupta durante todo o ano, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando os termos das justificativas constantes do Estudo 
Técnico Preliminar da presente contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Oferecer serviços especializados de Comunicação Social nas seguintes áreas: 
divulgação, atendimento à imprensa, comunicação interna, comunicação digital, 
marketing e publicidade, audiovisual, designer gráfico, cerimonial e relações 
públicas.  

2.2. Realizar a transmissão de eventos, cursos de capacitação e sessões de 
julgamento do tribunal. 

2.3. Promover uma comunicação mais robusta com a sociedade, ajudando a 
divulgar, de forma sistemática, em linguagem acessível e didática, os direitos do 
cidadão e os serviços colocados à sua disposição pela Justiça do Trabalho, em 
todas as suas instâncias.  

2.4. Registra-se que a presente contratação não se enquadra na vedação prevista 
no art. 3º, inciso IV, do decreto nº 9.507, de 2018. 

2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024 
deste Tribunal. 

  



 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Regime de Execução  
4.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 
4.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  
4.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

4.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

4.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

4.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  

4.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;  

4.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  

4.3.8. É vedada a contratação de trabalhadores por meio de cooperativas de mão de 
obra para a prestação dos serviços objeto desta contratação, conforme Termo 
de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União 
(Anexo I). 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.3.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.3.10. Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Nacional (certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com 



 

abrangência das contribuições sociais (alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991); 

4.3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.3.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 
Trabalho; 

4.3.12.1. A emissão da CNDT será consultada por este TRT e, no caso de 
certidões válidas e conflitantes (positiva e negativa) para o mesmo 
CNPJ, prevalecerá a certidão emitida com a data mais recente. 

4.3.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.3.13.1. A comprovação da regularidade poderá ser realizada por meio de 
consulta aos dados cadastrais do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF). 

4.3.14. Certidão Negativa de débito perante a Fazenda Estadual; 

4.3.15. Certidão Negativa de débito perante a Fazenda Municipal; 

4.3.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

4.3.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

4.3.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
conforme art. 69, caput, inc. II, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.18.1. As empresas em situação de recuperação judicial poderão participar deste 
Pregão desde que comprovem que o plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, nos termos do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 

4.3.19. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

4.3.19.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

4.3.19.2. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

4.3.19.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

4.3.20. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, 
no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado anual da contratação; 

4.3.21. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado anual da contratação; 

4.3.22. Os documentos referidos no subitem 4.3.19 deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped.  

4.3.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo II deste Termo de Referência de que 1/12 (um 
doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 



 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido 
do licitante, observados os seguintes requisitos: 

4.3.23.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

4.3.23.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 
10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 
justificativas. 

4.3.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (art. 65, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021); 

4.3.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (art. 69, § 6º da Lei nº 14.133, de 2021). 

Qualificação Técnica 

4.3.26. 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação, pela proponente, de 
serviços continuados nas dependências do tomador (serviços terceirizados), com as 
seguintes características: 

4.3.26.1. Comprovação de que tenha executado serviços com, pelo menos, 4 (quatro) 
postos de trabalho com, no mínimo, 30 (trinta) horas semanais por posto, por 
período não inferior a 03 (três) anos. 

4.3.27. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos, prevista no subitem 
anterior, será aceito o somatório de atestados. É admitida a apresentação de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos; 

4.3.28. O(s) atestado(s) deve(rão) referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade 
econômica principal ou secundária da proponente, especificadas no contrato social 
vigente; 

4.3.29. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico 
operacional, a uma única contratação. 

4.3.30. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 

4.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Termo de Referência e seus Anexos. 

4.5.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz, observado que essa informação deverá constar do próprio documento. 

4.6.  Considerar-se-á de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão, o prazo de 
validade dos documentos que não o contiver expresso. Essa previsão não se aplica ao 
atestado de capacidade técnica, nos termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021. 

4.7.  Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro ou pela equipe de apoio, nos 
portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de 
prova, observado que a impossibilidade de acesso ao respectivo site, frustrando o 
objetivo da diligência, acarretará a inabilitação da empresa. 

4.8.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
em Edital. 



 

5. DA CONTRATAÇÃO  
5.1. A contratação dar-se-á mediante a formalização de contrato entre o TRT24 

(CONTRATANTE) e a licitante vencedora, conforme minuta anexa ao edital. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
5.2.1. Considera-se data da assinatura aquela constante neste instrumento ou a da 

aposição da última assinatura eletrônica, se mais recente. 
5.3. Durante a vigência da contratação, será permitida a alteração da razão social, a fusão, 

a cisão, a incorporação, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas no 
contrato original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais decorrentes da 
sua execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da 
alteração no respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 

5.3.1. No caso de alteração que possa repercutir na execução do contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do 
referido instrumento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar 
do competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis, 
previstas neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

5.3.2. No caso de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 
exigidas para fins de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar do registro das alterações, sob pena de aplicação de 
rescisão contratual e demais penalidades decorrentes da inexecução total. 

5.4. Em atenção aos arts. 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação dada 
pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com 
empresa que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha 
a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao CONTRATANTE, bem como daqueles servidores vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação. 

5.5. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 
Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos 
arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

5.6. A CONTRATADA que seja optante pelo Simples Nacional deverá apresentar, no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, cópias dos ofícios com 
respectivos comprovantes de entrega e recebimento, em que comunica as Secretarias 
da Receita Federal, Estadual/Distrital e Municipal a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção do 
citado regime tributário), observado o prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

5.7. Caso a CONTRATADA optante pelo Simples Nacional não comprove a comunicação no 
prazo assinalado acima, o próprio TRT da 24ª Região, em obediência ao princípio da 
probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do 
artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.8. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços 
contratados. 



 

5.9. A vantagem econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra exclusiva 
estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, nas 
seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 
a folha de salários serão efetuados com base em acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou em decorrência de lei; 

5.9.2. Quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 
insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em 
índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior 
correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais 
insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

5.10. Nas eventuais prorrogações os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro período da contratação deverão obrigatoriamente ser eliminados como 
condição para renovação.  

5.11. É condição para a caracterização da execução completa do contrato a comprovação, 
pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e do FGTS referente à mão de obra utilizada. 

5.11.1. A regularidade das obrigações trabalhistas mensais e referentes a todo o período 
contratual podem ser revistas a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA 
prestar as informações e fornecer todos os documentos solicitados pela 
fiscalização do CONTRATANTE. 

5.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos contratuais e legais 
decorrentes desta contratação, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

Sustentabilidade 
5.13. Em atenção ao Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, aprovado 

pela Resolução nº 310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), a 
CONTRATADA deverá comprovar, como condição prévia para efetivação e manutenção 
da contratação, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes 
condições: 

5.13.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016; 

5.13.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis 
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição 
Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 
e nº 105; no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do 
Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), 
que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho; no Decreto 
nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e 
ação imediata para sua eliminação.  

5.14. O cumprimento dos subitens 5.13.1 e 5.13.2 poderá ser demonstrado mediante 
autodeclaração colhida diretamente através do sistema “Compras.gov.br” OU por 
declaração, conforme modelo disponível no Anexo III deste Termo de Referência e, 
especificamente em relação ao 5.13.1 poderá ainda ser demonstrado mediante consulta 
ao Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições 
análogas à de escravo, mantido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, disponível no 
link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-
de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-analogo-ao-de-escravo 



 

5.15. A empresa deverá declarar, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021 e a Resolução nº 
310, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 2021, as seguintes condições: 

5.15.1. Comprovação de que emprega, se for o caso, um número de jovens aprendizes 
equivalentes a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze por cento), no 
máximo, dos trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943); 

5.15.1.1. Em atendimento ao inciso III, Art. 51 da Lei Complementar nº 123/2006, 
ficam dispensadas as empresas de pequeno porte e microempresas 
de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem. 

5.15.2. Comprovação de que cumpre, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que estabelece que a empresa com 100 
(cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 
deficiência; 

5.16. O cumprimento dos subitens 5.15.1 e 5.15.2 será demonstrado mediante autodeclaração 
colhida diretamente através do sistema “Compras.gov.br”, no momento da apresentação 
da proposta. 

5.17. Em cumprimento às disposições contidas no art. 116 e inciso IX do art. 137, todos da Lei 
nº 14.133, de 2021, a empresa deverá manter, durante a toda a contratação, as 
condições previstas nos subitens 5.15.1 e 5.15.2, devendo a CONTRATADA, em caso 
de alterações de suas condições, informar imediatamente o Fiscal da contratação.  

5.18. A contratada deve Executar Programa de Gerenciamento de Riscos e de Gerenciamento 
de Riscos Operacionais PGR/GRO, de acordo com as Normas Regulamentadoras da 
Secretaria do Trabalho, em conformidade com o item 2 (Contratação de Serviços) do 
Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, aprovado pela Resolução 
CSJT nº 310, de 24 de setembro de 2021, bem como executar Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, apresentando os devidos comprovantes ao 
início da contratação e mantê-la vigente durante a vigência do contrato. 

5.19. Em atenção à Resolução Administrativa nº 68/2024 deste Tribunal, a empresa deverá 
declarar, antes da efetivação da contratação, que está ciente dos termos constantes na 
Resolução nº 351 /2020 – CNJ, a qual institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política 
de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, 
e na Resolução Administrativa nº 68/2024 – TRT 24, e suas alterações, que Instituiu a 
Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual e de Todas 
as Formas de Discriminação do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. A 
comprovação da condição acima poderá ser feita mediante apresentação de declaração 
da CONTRATADA (modelo no ANEXO IV). 

5.20. Em atendimento à Resolução nº 255, de 2018 do CNJ que instituiu a Política Nacional de 
Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário, a CONTRATADA 
deverá observar ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, considerada cada função 
do contrato (art. 2º, inciso VI). 

5.20.1. A observância da paridade de gênero, por função, nos contratos de serviço 
terceirizado não poderá causar a redução do percentual total de mulheres no 
contrato e admitirá flexibilização no que tange às funções insalubres e com jornada 
noturna. 

5.20.2. Caso a CONTRATADA não encontre disponibilidade de mão de obra nos termos 
da referida Resolução, deverá apresentar, no prazo previsto no subitem 10.34, 
justificativa fundamentada.  

5.20.3. A CONTRATADA deverá manter, durante a toda a contratação, as condições 
previstas no subitem 5.20, devendo, em caso de alterações de suas condições, 
informar imediatamente o Fiscal da contratação.  



 

Garantia da contratação 
5.21. Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

anual do contrato, podendo a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades 
de garantia: 

5.21.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

5.21.2. Seguro garantia; 

5.21.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou 

5.21.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

5.22. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá até 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer 
antes da assinatura do contrato. 

5.23. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária ou título de capitalização, deverá 
ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

5.24. A garantia destina-se a assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

5.24.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

5.24.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

5.24.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
observada a hipótese contida no subitem 5.33; 

5.24.4. Quaisquer obrigações trabalhistas e previdenciárias e para com o FGTS não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

5.25. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados nos incisos do subitem anterior. 

5.26. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em conta específica, com correção 
monetária, perante a Caixa Econômica Federal e em favor do CONTRATANTE. 

5.27.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor anual do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento) do valor anual do contrato. 

5.28. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 
extinção do contrato por descumprimento contratual, de acordo com art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.29. A garantia terá validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES nº 5/2017. 

5.29.1. Em eventual prorrogação da vigência contratual, a nova garantia deverá viger a 
partir do dia seguinte ao vencimento da garantia anterior. 

5.29.2. A garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência e valores 
do contrato mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

5.30. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a renovação da garantia prestada, 
estando sua liberação condicionada ao término das obrigações contratuais com o 
CONTRATANTE. 

5.31. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital 
e das cláusulas contratuais. 



 

5.32. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para levantamento de importância depositada em dinheiro, acompanhada 
de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

5.33. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

5.34. A CONTRATADA autoriza, no momento da assinatura do contrato, o CONTRATANTE a 
utilizar a garantia para o pagamento de todas as verbas trabalhistas decorrentes da 
contratação, quando o pagamento não ocorrer até o fim do 2º (segundo) mês após o 
encerramento da vigência contratual, pela CONTRATADA, conforme estabelecido na 
Instrução Normativa nº 5/2017. 

5.35. Para as multas pecuniárias estabelecidas no item 19, a garantia contratual somente será 
utilizada nos casos em que não seja possível proceder à retenção de valor de 
pagamentos devidos à CONTRATADA. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
6.1. Por tratar-se de contratação de prestação de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, em atenção ao previsto no inciso XVI, art. 6º da 
Lei 14.133, de 2021: 

6.1.1. os empregados da CONTRATADA, destinados à execução dos serviços desta 
contratação, deverão ficar à disposição nas dependências do CONTRATANTE 
para a prestação dos serviços; 

6.1.2. a CONTRATADA não poderá compartilhar os recursos humanos e materiais 
disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 
e 

6.1.3. a CONTRATADA deverá possibilitar a fiscalização pelo CONTRATANTE quanto 
à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 
contratos. 

6.2. Para a prestação dos serviços a CONTRATADA alocará recursos humanos de seus 
quadros, nas quantidades especificadas no subitem 6.13, para apoio, na sede do 
CONTRATANTE, obedecendo às técnicas apropriadas por intermédio de empregado 
qualificado, de forma a manter o perfeito desempenho das atividades; 

6.3. A prestação dos serviços consiste na produção, edição e finalização de vídeos, captação 
de áudio e imagens; criação de artes gráficas e diagramação, elaboração de textos e 
roteiros; criação de conteúdos para redes sociais; criação de informativos eletrônicos e 
mídia indoor; e arquivamento e armazenamento de mídias audiovisuais, gravações de 
solenidades e seminários; e transmissões ao vivo de sessões judiciárias no canal do 
Youtube do TRT da 24ª Região, além das transmissões realizadas pela Escola Judicial 
do TRT24, com cessão de mão de obra especializada, visando prioritariamente o 
fortalecimento da imagem institucional e da publicidade dos atos e eventos do Tribunal, 
na cidade de Campo Grande - MS. 

Descrição das atividades a serem desempenhadas 

6.4. Para a execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar profissionais 
pertencentes à categoria de ocupação exigida, conforme a Classificação Brasileira de 
Ocupações - CBO, constante do quadro abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PROFISSIONAL CBO 

1 Serviço contínuo com dedicação 
exclusiva de mão de obra de 
produção multimídia 

Tecnólogo em produção 
audiovisual 

2621-35 



 

6.5. Conforme previsão do catálogo de Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, é dever 
dos profissionais gerenciar a informação em texto, áudio, vídeo e fotografia de modo a 
articular as diversas mídias para publicação em meio digital. Criar, produzir e finalizar 
recursos multimídia. Domínio de processos de digitalização, edição, criação de 
interfaces e construção de conteúdo. Controle de qualidade de som e imagem para mídia 
digital. (CBO 2621-35). 

6.6. Também serão aceitos profissionais com graduação em Produção Multimídia, 
Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Marketing, Rádio e TV e Design. 

6.7. Atividades a serem desempenhadas – Coordenadoria de Comunicação Social: 

6.7.1. Promover a operação informatizada de áudio do sistema de som e dos 
equipamentos de gravação e transmissão das sessões de julgamento do TRT24; 

6.7.2. Operar sistemas digitais ou analógicos de captação e distribuição de sinais de 
som, gerados pela mesa de áudio; 

6.7.3. Realizar montagem, teste e desmontagem de equipamentos de áudio e vídeo 
(câmeras remotas, gravadores, mesas de som, som ambiente e seus periféricos, 
televisores, projetores, suportes de TV, suportes de projetor e 
videoconferências); 

6.7.4. Gravar áudio e vídeo de eventos do TRT24, organizando e disponibilizando os 
arquivos digitais conforme objetivo do evento; 

6.7.5. Efetuar serviços de operação do áudio dos sistemas de som do TRT24, bem 
como operar equipamentos de transmissão e gravação de áudio e vídeo das 
sessões de julgamento do TRT24; 

6.7.6. Viabilizar a transmissão de eventos, reuniões e sessões de julgamento (ao vivo 
ou gravadas), via Intranet e Internet; 

6.7.7. Configurar e administrar interface entre computadores e equipamentos de áudio 
e vídeo em ambiente Microsoft Windows; 

6.7.8. Preparar, organizar e disponibilizar materiais multimídia de eventos para 
projeção em Datashow e mural eletrônico; 

6.7.9. Viabilizar a realização de reuniões e eventos por videoconferências, como 
checar conexão e qualidade de áudio e vídeo e operar plataformas de 
videoconferência; 

6.7.10. Operar equipamentos de áudio e vídeo, como câmeras, mesa de som e switcher 
de vídeo; 

6.7.11. Realizar a sonorização de eventos e captação de áudio; 

6.7.12. Realizar a cobertura fotográfica em vídeo de eventos institucionais; 

6.7.13. Auxiliar no processo de criação, produção e veiculação de conteúdos 
audiovisuais; 

6.7.14. Auxiliar no processo de criação de artes gráficas e diagramação de periódicos, 
panfletos, cartazes, cartilhas e produtos impressos em geral; 

6.7.15. Editar e finalizar vídeos para plataformas diversas como TV, redes sociais e 
mídia indoor em softwares profissionais; 

6.7.16. Realizar edição de arquivos de áudio em softwares profissionais; produção e 
reprodução em mídias eletrônicas (CD, DVD, FITA VHS etc.); 

6.7.17. Elaborar e inserir vinhetas, animações, legendas e artes em geral em vídeos; 

6.7.18. Fazer seleção musical, montagem de filmes, videotapes, trilhas, vinhetas, 
jingles, spots e aplicação de efeitos especiais; 

6.7.19. Produzir textos para site, redes sociais e boletins informativos; 

6.7.20. Gerenciar e armazenar mídias digitais; 



 

6.7.21. Conferir equipamentos e ligações, antes da realização dos eventos; 

6.7.22. Utilizar softwares de captação, produção e edição de imagens como Adobe 
Premiere, Adobe After Effects, Adobe Photoshop e Adobe InDesign;  

6.7.23. Zelar pela guarda, conservação, manutenção, bom funcionamento e limpeza dos 
equipamentos de áudio, vídeo, fotografia e informática, bem como do local de 
trabalho; 

6.7.24. Apresentar relatório de atividades desempenhadas; 

6.7.25. Produzir relatórios e planilhas de controle de uso, estado de conservação, 
necessidade ou não de manutenção das salas e equipamentos disponibilizados 
pelo TRT24; 

6.7.26. Executar outras atividades correlatas. 

6.8. Atividades a serem desempenhadas – Escola Judicial: 

6.8.1. Tirar fotos e fazer o upload das fotos nas pastas de rede e página da web da 
Escola Judicial do TRT24, mediante acesso a ser disponibilizado; 

6.8.2. Realizar transmissões de evento presencial para online, ao vivo, operando 
câmera, equipamentos de som, como mesa de som, microfones e outros 
equipamentos de som que vierem a ser utilizados, transmitir o evento para os 
softwares tele presenciais, como o Zoom, bem como para o Youtube, fazendo a 
comunicação do evento presencial para online e possibilitando                                                                          
a comunicação (vídeo e aula) entre os que estão presencialmente e os que estão 
online. 

6.8.3. Abrir e encerrar as plataformas de transmissão, acompanhar os eventos e 
controlar o som, ruídos, retirando o áudio quando necessário (mute) dos 
participantes, realizando a apresentação (compartilhamento) de slides quando 
necessário; 

6.8.4. Transmitir os eventos tele presenciais para o Youtube, para a plataforma 
telepresencial (ex: Zoom), software de transmissão (como o OBS Studio) e redes 
sociais; 

6.8.5. Realizar a montagem e desmontagem e configuração dos equipamentos de 
som, filmagem e operar computadores; 

6.8.6. Operar câmera de filmagem, com gravação ou transmissão; 

6.8.7. Elaborar artes visuais, como cartazes online, modelos de certificados, artes para 
inserir em Google Forms, capa de revista do Tribunal ou outras artes que se 
fizerem necessária; 

6.8.8. Fazer edição de vídeos, bem como upload para Youtube. Realizar configurações 
para melhor utilização do Zoom, bem como configuração do Canal do Youtube 
da Escola Judicial para melhor visualização; 

6.8.9. Fazer o upload de arquivos de vídeo e inserção desses materiais em sistema de 
EAD (Moodle), mediante acesso e orientação; 

6.8.10. Criar modelos de certificados e auxiliar na geração automatizada de certificados, 
inclusive podendo utilizar o sistema próprio cujo acesso será disponibilizado; 

6.8.11. Dar apoio nos eventos, como elaboração ou ajustes em cartazes, artes para 
Google Forms, criar formulário online (Google Forms) e realizar a transmissão 
ou filmagem; 

6.8.12. Dar apoio acompanhando o áudio e qualidade do som, realizando ajustes, bem 
como a substituição de pilhas nos equipamentos. Dar apoio durante a execução 
e o término do evento, no que se refere a áudio e filmagem em geral. 

Prazo para início da execução dos serviços 
6.9. A execução dos serviços terá início em até 10 dias a partir da emissão da Ordem de 

Serviço.  



 

6.10. A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do contrato, até 3 (três) dias úteis antes 
do início da execução dos serviços, a relação nominal dos empregados que prestarão 
os serviços ao CONTRATANTE, com os documentos que comprovem o atendimento 
dos requisitos exigidos na contratação. 

Local e horário da prestação dos serviços 
6.11. Os serviços objeto desta contratação serão prestados no seguinte endereço: edifício-

sede do TRT da 24ª Região à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 
Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), Campo Grande – MS, podendo, eventualmente, 
o empregado prestar serviços em outras localidades no município de Campo Grande, 
assim como nos demais municípios em que houver Unidades Judiciárias da Justiça do 
Trabalho, conforme comunicação prévia pelo fiscal dentro da jornada de trabalho 
estipulada em contrato, de acordo com a necessidade do serviço. 

6.11.1. Caso a jornada seja cumprida integralmente no Fórum Trabalhista de Campo 
Grande, o deslocamento ficará por conta do empregado em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

6.11.2. Caso apenas parte da jornada seja cumprida em local diferente da sede do 
TRT24, o deslocamento será por conta do Tribunal, mediante solicitação da 
Fiscalização ao Núcleo de Conservação do Ambiente de Trabalho e Transporte 
(NCATT). A solicitação será formalizada com dois dias de antecedência para 
autorização da referida unidade, e será registrada no Processo Administrativo 
PROAD nº 1.495/2024. 

6.12. Excepcionalmente, a critério do CONTRATANTE, poderá ser necessário o deslocamento 
do(a) funcionário(a) para atender eventos no interior do Estado de Mato Grosso do Sul, 
que será incluído na contratação por meio de Termo Aditivo, oportunamente. 

6.13. No caso previsto no subitem anterior, a CONTRATADA será avisada com pelo menos 3 
(três) dias de antecedência, a contar da formalização do Termo Aditivo, e será observado 
o disposto nos subitens a seguir:  

6.13.1. Será devido o pagamento de diária, conforme cálculos indicados na planilha de 
formação de custos e formação de preços (Anexo XV deste Termo de 
Referência). 

6.13.2. Para efeitos dos custos da contratação, será contabilizado o pagamento de até 
18 (dezoito) diárias por ano.  

6.13.3. A quantidade de diárias poderá ser alterada em caso de estrita necessidade do 
CONTRATANTE e mediante disponibilidade orçamentária. 

6.13.4. Na planilha de formação de custos, na aba diária, passagem e combustível, foi 
informada a quantidade de 1 diária com pernoite e 0,5 diária sem pernoite, por 
mês. O cálculo foi feito levando em consideração que serão necessárias 12 
diárias com pernoite (1 diária x 12 meses = 12 diárias no ano) e 6 diárias sem 
pernoite, ao longo do ano (0,5 diária x 12 meses = 6 diárias no ano). 

6.14. Os serviços serão prestados de acordo com o turno e posto abaixo estabelecidos, 
podendo o CONTRATANTE alterá-los a qualquer tempo, mediante termo aditivo, de 
acordo com suas necessidades, respeitando a carga horária e a folga semanal 
remunerada da categoria: 

 



 

6.15. Os serviços objeto desta contratação serão prestados de segunda a sexta-feira, com 
jornada de 30 horas semanais ou 6 horas diárias (acrescidas de 15 minutos de intervalo 
de descanso), no período diurno, entre o horário compreendido das 8h às 18h, 
respeitadas as normas trabalhistas e observando o limite de carga horária semanal.  

6.15.1. Os serviços serão executados preponderantemente no período vespertino, 
podendo ser executado no período matutino, de acordo com a necessidade do 
serviço e horário de realização das sessões de julgamento e cursos de capacitação, 
mediante comunicação prévia do fiscal do contrato. 

6.16. Nos limites da norma de regência, cabe à CONTRATADA distribuir e fiscalizar a 
jornada de seus empregados, adequando-se ao cumprimento das demais exigências 
do CONTRATANTE previstas na contratação. 

6.17. A distribuição do horário de prestação ficará a cargo da CONTRATADA, de acordo 
com a prévia e hábil comunicação de necessidade do CONTRATANTE. 

6.18. Os postos de trabalho poderão ser requisitados a trabalhar nos feriados fixados na 
Lei nº 5.010/1966 e no dia do Servidor Público, a saber:  

6.18.1. Na quarta e quinta-feira da Semana Santa; 

6.18.2. Na segunda-feira de Carnaval; 

6.18.3. Nos dias 11 de agosto, 28 de outubro, 1º de novembro e 8 de dezembro.  

6.19. Caso haja funcionamento regular dos postos de trabalho nos dias e horários 
estabelecidos nos subitens 6.17.1 a 6.17.3, o CONTRATANTE não pagará valores 
adicionais pelas horas ou dias de serviços realizados, uma vez que esses dias e horas 
foram considerados no cálculo do valor final da proposta da CONTRATADA. 

6.19.1. Nos casos previstos no item 6.18, os empregados deverão prestar serviço no 
escritório da empresa ou por meio remoto, sendo considerado dia normal de 
trabalho.  

6.19.1.1. Excepcionalmente, neste dia, o controle da jornada será realizado de 
forma manual e mediante produtividade, com a entrega do material ou 
serviço previamente solicitado pelo CONTRATANTE. 

6.20. Em dias específicos, em razão de decisão do CONTRATANTE, poderá haver 
suspensão ou redução do horário de funcionamento dos postos de trabalho, com 
posterior reposição das horas não trabalhadas.  

6.21. Serão considerados feriados:  

6.21.1. Nacionais: 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 12 de outubro, 
2 de novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os móveis Carnaval (2 dias), 
Sexta-feira Santa e Corpus Christi;  

6.21.2. Estadual: 11 de outubro; e 

6.21.3. Municipais: 13 de junho e 26 de agosto. 

6.22. Não haverá pagamento de horas extras, apenas compensação de jornada. 

Local Posto 
Carga 

Horária 
Semanal 

Jornada Dias da 
Semana 

Qtd. de 
postos 

Qtd. de 
empregados 

TRT24 Produtor 
multimídia 30h 

Entre  

07h e 19h 
2ª a 6ª 
feira 04 04 

Total de Postos 04 04 



 

6.23. Caso ocorra a realização de serviços após o cumprimento da jornada de trabalho 
diária ou nos fins de semana e feriados, limitada nos termos da legislação, haverá 
compensação de horas suplementares, com a respectiva diminuição na jornada 

6.24. Excepcionalmente, em caso da necessidade de serviços aos finais de semana e 
feriados, a CONTRATADA será comunicada com antecedência mínima de 3 (três) 
dias e as horas suplementares deverão ser compensadas, com a respectiva 
diminuição na jornada. 

6.24.1. A CONTRATADA deverá prever o trabalho excepcional no contrato de trabalho 
entre a empresa e o empregado ou através de instrumento coletivo. Não haverá 
pagamento de horas extras, apenas compensação, sendo que os feriados 
específicos do Judiciário poderão ser considerados dias úteis com trabalho 
realizado no escritório da empresa. 

6.24.2. Para a prestação de serviços realizada aos sábados, a compensação de jornada 
obedecerá a razão de 1,5. Já aos domingos e nos dias de feriados nacionais em 
que houver prestação de serviços, com exceção dos subitens 6.20.1 a 6.20.3, a 
hora de trabalho deverá ser compensada, com descanso em dobro. 

6.24.3. Na hipótese de o empregado ser despedido sem justa causa e houver hora extra 
inadimplida, ele terá direito a receber as horas extras não compensadas em 
pecúnia, devendo o empregador quitar essa obrigação. 

Requisitos mínimos dos profissionais 
6.25. O perfil apropriado para melhor atender as demandas do TRT24 é o profissional de 

Produção Multimídia. Segundo a descrição das atribuições, o profissional é responsável 
em produzir fotos, vídeos e áudios para plataforma interativas e digitais. 

6.26. Requisitos mínimos: Ensino Superior completo em Produção Audiovisual/Produção 
Multimídia, Comunicação Social (Jornalismo, Rádio e TV, Publicidade e Propaganda ou 
Marketing) e Design Gráfico ou Ensino Médio Completo com experiência na área 
comprovada mediante apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou documentação equivalente. 

6.26.1. Para profissionais de Ensino Médio, também serão aceitos empregados de 
categorias profissionais compatíveis com as atribuições desejadas do posto de 
trabalho, aqui exemplificadas: 

6.26.1.1. Operador de Mídias Audiovisuais; 

6.26.1.2. Operador de Controle Mestre; 

6.26.1.3. Operador de Câmera; 

6.26.1.4. Operador de Áudio; 

6.26.1.5. Editor de Mídia Audiovisual; 

6.26.1.6. Produtor de Rádio e TV;  

6.26.1.7. Técnico em Produção de Áudio e Vídeo; 

6.26.1.8. Técnico em Rádio e Televisão; 

6.26.1.9. Técnico em Comunicação Visual; 

6.26.1.10. Técnico em Multimídia; 

6.26.1.11. Técnico em Sistemas Audiovisuais. 

6.26.2. Comprovar, mediante registro em carteira de trabalho ou outros meios 
equivalentes como portfólio, além de currículo documentado, experiência na 
área de atuação profissional compatível com as atividades desempenhadas, 
com, pelo menos, dois empregadores ou um único empregador pelo período 
mínimo de doze (12) meses. 

6.27. Para profissionais do sexo masculino, comprovar quitação com as obrigações do serviço 
militar. 



 

6.28. A comprovação dos requisitos exigidos no subitem 6.25.2 deverá ser feita mediante a 
apresentação de fotocópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos 
respectivos originais. 

6.29. O profissional deverá possuir capacidades pessoais como trabalhar sob pressão, 
trabalhar em equipe, organização, iniciativa, paciência, criatividade, dedicação, 
responsabilidade, capacidade de concentração e de improvisação. 

6.30. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais, 
que desempenhem conjuntamente as funções elencadas no item 6.7 e 6.8 deste Termo 
de Referência, pertencentes à categoria de ocupação conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações – CBO 2621-35 – tecnólogo em produção audiovisual (CBO). 

6.31. Sempre que houver a substituição de empregados, o profissional a ser reposto deverá 
ter a mesma formação do que será substituído.  

6.32. A documentação a que se refere o item anterior deve ser enviada ao Fiscal de contrato 
previamente ao início das atividades pelo profissional. 

Dos controles de frequência 
6.33. A frequência dos empregados será controlada pela CONTRATADA, que deverá adotar 

providências para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas pela CONTRATANTE 
e/ ou pela CONTRATADA. 

6.34. Para auxiliar a fiscalização no controle da jornada dos empregados, a CONTRATADA 
deverá utilizar Sistema de Controle de Ponto digital com função de banco de horas e 
controle de localização por GPS, cujos custos deverão estar previstos na planilha de 
formação de preços (aba insumos). 

6.34.1. A CONTRATADA deverá informar os custos com a aquisição ou manutenção de 
Sistema de Controle de Ponto Digital na Planilha de Formação de Preços. 

6.35. As ausências dos empregados nos postos de trabalho não supridas por outro 
profissional, no prazo estabelecido em contrato, serão descontadas do faturamento 
mensal no valor correspondente ao número de horas ou dias em que se verificar a 
ausência do profissional no posto de trabalho, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades previstas no contrato. 

Das férias e substituições 
6.36. Em caso de ausência de empregado a CONTRATADA terá o prazo de 2 (duas) horas para 

enviar um substituto a ser aceito pelo CONTRATANTE.  
6.36.1. Na hipótese de não ser enviado substituto ou deste não ser aceito pelo CONTRATANTE 

nos termos do subitem 6.37, será descontado do faturamento mensal o valor 
correspondente ao número de horas ou dias não atendidos, sem prejuízo das demais 
sanções legais e contratuais. 

6.37. O substituto indicado pela CONTRATADA, em qualquer hipótese, deverá comprovar o 
atendimento dos requisitos exigidos para o posto de trabalho, bem como apresentar os 
documentos e exames determinados neste Termo de Referência, facultando-se ao 
CONTRATANTE recusar o substituto no caso de não atendimento das seguintes dessas 
exigências. 

6.38. Para empregado cuja permanência, atuação ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à qualidade ou à técnica dos 
serviços contratados, deverá o CONTRATANTE alertar, formalmente e por escrito, que 
a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas em contrato decorrentes das 
ações desse empregado. 

6.38.1. Atrasos frequentes com ocorrência superior a 4 (quatro) vezes no mês; 

6.38.2. Faltas injustificadas com recorrência; 

6.38.3. Quebra de sigilo das sessões e das informações relativas ao CONTRATANTE; 

6.38.4. Falta de decoro e cordialidade com magistrados, servidores e demais 
funcionários; 



 

6.38.5. Não cumprimento dos prazos solicitados para execução do serviço, sem 
apresentar justificativa plausível; 

6.38.6. Não execução recorrente de serviços solicitados ao empregado. 

6.39. O CONTRATANTE solicitará, formalmente, por expressa motivação, e por escrito, a 
substituição do empregado que incorrer nas infrações listadas no item 6.37, a ser 
realizada no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da solicitação. 

6.40. A simples substituição de empregado não isenta a CONTRATADA de eventuais 
penalidades cabíveis ou de reparar eventual dano causado ao CONTRATANTE. 

6.41. Devido ao recesso forense, compreendido entre 20 dezembro e 06 de janeiro, sugere-
se que a CONTRATADA conceda férias neste período (18 dias) para todos os 
empregados do contrato com o TRT24, não sendo necessária a reposição dos postos 
de trabalho. Os outros 12 dias de férias poderão ser usufruídos ao longo do ano, 
preferencialmente nos meses de janeiro e julho, sendo que, não poderá haver a 
ausência de mais de um terceirizado ao mesmo tempo (com exceção do período de 
recesso acima mencionado), por motivo de férias, tendo em vista a especificidade dos 
serviços a serem desenvolvidos por estes profissionais sob pena de prejudicar as 
atividades diárias do Tribunal.  

6.41.1. Excepcionalmente, será aceito que até dois empregados gozem férias em 
janeiro, tendo em vista que os prazos ficam suspensos até o dia 20 de janeiro 
de cada ano em razão das férias da advocacia, período em que não há 
realização de sessões de julgamento no TRT24. 

6.41.2. Caso as férias sejam gozadas nos meses de janeiro, julho ou durante o recesso 
forense não há necessidade de substituição. 

6.41.3. A planilha de formação de custos vai prever a substituição para os 30 dias de 
férias de cada empregado. Não havendo a necessidade de substituição, 
conforme exposto no subitem 6.41, o fiscal fará a glosa proporcional à eventual 
não substituição.  

6.41.4. Em caso de impossibilidade do gozo de férias no período de recesso forense, 
poderá ser adotada a compensação de jornada de trabalho durante o período 
devido à excepcional e temporária redução da demanda de trabalho. A 
compensação também poderá ser adotada em caso de necessidade eventual de 
caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou 
conveniente convocar trabalhadores substitutos. Os procedimentos em relação 
a essas compensações deverão observar as regras do Decreto nº 12.174, de 11 
de setembro de 2024 e da Instrução Normativa SEGES nº 81, de 12 de setembro 
de 2024. 

6.42. O detalhamento foi resumido na tabela abaixo: 

QUADRO RESUMIDO DO CONTROLE DE FÉRIAS 

Período Quantidade de 
empregados em férias Substituição 

Recesso forense 
(20/12 a 06/01) 

Todos Não 

Janeiro No máximo 2 (dois) Não 

Fevereiro No máximo 1 (um) Sim 

Março  No máximo 1 (um) Sim 

Abril No máximo 1 (um) Sim 

Maio No máximo 1 (um) Sim 



 

Período Quantidade de 
empregados em férias Substituição 

Junho No máximo 1 (um) Sim 

Julho No máximo 1 (um) Não 

Agosto No máximo 1 (um) Sim 

Setembro No máximo 1 (um) Sim 

Outubro No máximo 1 (um) Sim 

Novembro No máximo 1 (um) Sim 

Dezembro No máximo 1 (um) Sim 

 

Dos direitos autorais 

6.43. O produto e o material que resultarem do trabalho realizado pelos profissionais alocados 
para a execução do contrato, tais como: matérias jornalísticas, captação e edição de 
imagens, gravações, vinhetas e trilhas musicais, dentre outros, que envolvam a questão 
intelectual e uso de imagem e voz, serão considerados de propriedade do 
CONTRATANTE, para todos os efeitos. 

6.44. A transmissão e captação de imagens, realização de matérias jornalísticas, locuções, 
dentre outros, implicarão a autorização imediata de seu uso e a transferência total dos 
direitos autorais patrimoniais ao CONTRATANTE respeitada as normas e as legislações 
pertinentes ao tema. 

Das obrigações e proibições profissionais 
6.45. Apresentar-se diariamente ao local de trabalho de maneira asseada, higiene corporal e 

trajando roupas adequadas à imagem institucional (roupas a serem evitadas: bermudas, 
shorts, regatas, chinelos, roupas esportivas ou de academias, miniblusas, blusas e 
vestidos frente única, minissaias, roupas transparentes, decotes e fendas acentuados) 
sendo dispensável o uso de uniforme. 

6.46. Cumprir o horário estabelecido para o seu posto. 

6.47. Manter-se no local estabelecido não se afastando de seus afazeres, principalmente para 
atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros. 

6.48. Portar crachá de identificação, confeccionados pela CONTRATADA. 

6.49. Observar as normas internas do CONTRATANTE. 

6.50. Manter a ordem, disciplina, respeito em relação aos demais profissionais, colegas de 
trabalho. 

6.51. Acompanhar o funcionamento dos equipamentos do CONTRATANTE utilizados na 
execução dos serviços, auxiliando no controle dos acessórios, “consumíveis” e 
suprimentos empregados no maquinário (mídias, cabos, aparelhos, projetores e outros 
equipamentos de uso diário ou eventual oriundos do acervo técnico da Coordenadoria 
de Comunicação Social), mantendo a FISCALIZAÇÃO informada da necessidade de 
reposição de estoque, de troca dos insumos, da qualidade dos materiais utilizados e de 
outras constatações que possam interferir na continuidade da execução contratual;  

6.52. Adotar todas as providências necessárias para que o serviço transcorra dentro da 
normalidade, obedecidas as normas regulamentares e os padrões de conduta. 

6.53. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial no posto de trabalho. 

6.54. Operar os sistemas necessários aos serviços atinentes à contratação. 



 

6.55. Assegurar sigilo, integridade e distinção das informações à que tiver acesso em razão 
do ofício, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

6.56. Assinar o Termo de Ciência de Política de Segurança da Informação (Anexo V) e as 
possíveis alterações deste ao longo da vigência contratual, nos termos previstos no item 
10.33.  

6.57. Cumprir rigorosamente os procedimentos estabelecidos nas normas, código de ética e 
rotinas específicas atribuídas aos serviços objeto deste Termo de Referência, bem como 
os regulamentos e normas específicas do CONTRATANTE;  

6.58. Buscar, em caso de dúvida, esclarecimento e orientações com a FISCALIZAÇÃO do 
contrato. 

7. DEVERES DO CONTRATANTE 

7.1.  Incumbe ao CONTRATANTE: 

7.1.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Gestor e Fiscal 
da Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

7.1.3. Exercer a gestão e fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores 
devidamente designados para tanto; 

7.1.4. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes, em especial as de 
segurança e transporte; 

7.1.5. Verificar a qualificação dos profissionais indicados pela CONTRATADA quando do início 
da prestação dos serviços, podendo exigir a imediata substituição daqueles que não 
atenderem aos requisitos estabelecidos em Contrato; 

7.1.6. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências e aos 
equipamentos necessários para a execução dos serviços, a saber: câmeras fotográficas, 
filmadora, mesa de som, switcher de vídeo, computadores, microfones e retroprojetores; 

7.1.7. Disponibilizar aos empregados da CONTRATADA local para a troca de uniforme 
(banheiro) e alimentação; 

7.1.8. Disponibilizar instalações sanitárias aos empregados da CONTRATADA; 

7.1.9. Comunicar oficialmente à CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no cumprimento do Contrato, bem 
como exigir sua pronta regularização; 

7.1.10. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato; 

7.1.11. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que descumprir as regras legais ou verificado que sua permanência, 
atuação ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina, à técnica ou ao interesse dos serviços 

7.1.12. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato; 

7.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto da contratação, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus empregados ou prepostos, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis; 

7.1.14. Fiscalizar, a qualquer tempo, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e para com o FGTS dos empregados da CONTRATADA alocados na prestação do 
serviço contratado. 

7.1.15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis em 
sendo constatada a inobservância ou o descumprimento de obrigações contratuais e 
legais. 



 

7.1.16. Dar conhecimento à CONTRATADA da Resolução Administrativa nº 68/2024 – TRT24, 
e suas alterações, que Instituiu a Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio 
Moral, do Assédio Sexual e de Todas as Formas de Discriminação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24ª Região, e da Resolução nº 351/2020 – CNJ, a qual instituiu, no 
âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, 
do Assédio Sexual e da Discriminação, as quais constarão como anexos do Edital. 

8. DOS DEVERES DA CONTRATADA  
8.1. Incumbe à CONTRATADA: 

8.1.1. Cumprir integralmente as obrigações contratuais e legais relativas à contratação, 
com emprego de pessoal habilitado, observado o quantitativo e a qualificação 
mínima exigidas e bem assim a carga horária semanal contratada. 

8.1.2. Manter um preposto para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário, não sendo admitida a indicação de empregado alocados no contrato. 

8.1.3. Acatar a fiscalização dos serviços contratados, levada a efeito por pessoa(s) 
devidamente credenciada(s) para tal fim pelo CONTRATANTE e atender às 
solicitações imediatamente. 

8.1.4. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados, bem como 
adotar as medidas necessárias ao atendimento de todas as demandas relacionadas 
ao objeto do contrato e à legislação vigente. 

8.1.5. Apresentar faturas mensais dos serviços efetivamente executados discriminando as 
parcelas correspondentes à mão de obra e comprovantes de pagamentos efetuados 
de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços. 

8.1.6. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do 
domicílio e endereço empresarial. 

8.1.7.  Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-mail da 
empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio 
eletrônico (e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao endereço 
de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato. 

8.1.8. Comprovar a qualquer tempo, quando exigido pelo CONTRATANTE, os vínculos 
empregatícios mantidos com seus empregados, bem como o efetivo pagamento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e de FGTS correspondentes. 

8.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito e de imediato, qualquer anormalidade 
referente à execução dos serviços. 

8.1.10. Atender prontamente as observações e exigências do CONTRATANTE, prestando 
os esclarecimentos necessários. 

8.1.11. Cuidar da disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos 
empregados. 

8.1.12. Efetuar a reposição ou substituição dos profissionais nos postos, dando o necessário 
conhecimento à Fiscalização do CONTRATANTE. 

8.1.13. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados à prestação dos serviços, 
para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

8.1.14. Fornecer gratuitamente ao empregado crachá de identificação, com nome/logotipo 
da CONTRATADA, fotografia e nome do profissional. 

8.1.15. Instruir os seus empregados sobre a necessidade de observar e cumprir as normas 
internas e de segurança do CONTRATANTE. 

8.1.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar 
seus empregados nesse sentido. 



 

8.1.17. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Termo de 
Referência, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.1.18. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas da Secretaria do Trabalho, em conformidade com o item 2 
(Contratação de Serviços) do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 
Trabalho aprovado pela Resolução CSJT nº 310, de 24 de setembro de 2021. 

8.1.19. Executar Programa de Gerenciamento de Riscos e de Gerenciamento de Riscos 
Operacionais PGR/GRO, de acordo com as Normas Regulamentadoras da 
Secretaria do Trabalho, em conformidade com o item 2 (Contratação de Serviços) 
do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, aprovado pela 
Resolução CSJT nº 310, de 24 de setembro de 2021. 

8.1.20. Executar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o 
objetivo de promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as 
Normas Regulamentadoras da Secretaria do Trabalho, em conformidade com o item 
2 (Contratação de Serviços) do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 
Trabalho aprovado pela Resolução CSJT nº 310, de 24 de setembro de 2021. 

8.1.21. Promover a capacitação em saúde e segurança no trabalho, dos empregados 
alocados à execução do serviço contratado, dentro da jornada de trabalho, 
observada a carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, com ênfase na 
prevenção de acidentes, de acordo com a Resolução CSJT nº 98/2012, devendo a 
CONTRATADA apresentar, semestralmente, declaração que realizou a capacitação 
nos termos da referida Resolução.  

8.1.22. Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação dos trabalhadores quanto 
às práticas definidas contratualmente, e de acordo com as políticas de 
responsabilidade socioambiental do CONTRATANTE. 

8.1.23. Submeter seus empregados, durante a permanência nas dependências do 
CONTRATANTE, quando necessária, aos regulamentos de segurança e disciplina 
por este instituído, dando-lhes conhecimento formal, em especial, da Resolução 
Administrativa nº 68/2024 – TRT24, que Institui a Nova Política de Prevenção e 
Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual e de Todas as Formas de 
Discriminação do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e da Resolução nº 
351/2020 – CNJ, a qual Institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de 
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação. 

8.1.24. Observar os prazos legais e regulamentares na entrega aos seus empregados dos 
salários, vales transporte e vales refeição e demais verbas legais. 

8.1.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 
extrato de recolhimentos fundiários e previdenciários sempre que solicitado pela 
fiscalização.  

8.1.26. Permitir ao CONTRATANTE o acesso ao controle diário de frequência e, quando 
solicitado, aos documentos dos empregados alocados à execução do serviço 
contratado. 

8.1.27. Orientar seus empregados a não abordar autoridades e servidores para tratar de 
assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 
Comissão de Fiscalização. 

8.1.28. Proibir a utilização dos telefones do CONTRATANTE sob sua responsabilidade, para 
ligações locais e interurbanas de qualquer natureza, bem como para tratar de 
assuntos alheios ao serviço. 

8.1.29. Proibir que seus empregados executem quaisquer outras atividades estranhas aos 
serviços contratados, durante o horário em que estiverem prestando os serviços. 



 

8.1.30. Entregar assinado os Termos de Ciência de Segurança da Informação, Anexo V 
deste TR, e as possíveis alterações deste modelo que possam via a ocorrer ao longo 
da contratação, nos termos do item 10.33. 

8.1.31. Proibir que seus empregados executem quaisquer outras atividades estranhas aos 
serviços contratados, durante o horário em que estiverem prestando os serviços.  

8.1.32. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vale-refeição, crachás, se 
previstas contratualmente, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pela legislação ou pelo Poder Público. 

8.1.33. Responder integralmente por todos os créditos devidos aos seus empregados 
decorrentes do vínculo do emprego, seja qual for a natureza, tais como: encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, seguro de acidentes ou obrigações 
decorrentes da legislação específica de acidentes de trabalho, impostos, encargos 
oriundos de demandas trabalhista, civil ou penal e quaisquer outras que forem 
devidas referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm 
qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

8.1.34. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou do seu preposto ou empregado, ou infrações à legislação penal em vigor, 
respondendo por todos e quaisquer danos resultantes de atos ou omissões que 
vierem a causar a outrem, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

8.1.35. Solicitar reuniões com o CONTRATANTE visando o aperfeiçoamento das ações ou 
proposição de novas soluções relacionadas à prestação de serviços. 

8.1.36. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos 
serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal 
para todos os empregados, assim como o acesso de seus empregados, via internet, 
por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do 
Brasil, com o objetivo de verificar se as contribuições previdenciárias foram 
recolhidas. 

8.1.37. Orientar seus empregados, quanto às suas obrigações e atribuições, descritas 
neste Termo de Referência e ou Contrato. 

8.1.38. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.39. Apresentar os documentos obrigatórios para o início do contrato, os exigidos durante 
a execução deste, bem como os documentos obrigatórios relativos ao último mês da 
prestação dos serviços, quando da extinção ou rescisão do contrato; 

8.1.40. Dar conhecimento prévio à Fiscalização do CONTRATANTE das alterações de 
empregados a serem efetuadas, decorrentes de substituições, exclusões ou 
inclusões necessárias; 

8.1.41. Manter seus empregados, quando em serviço, com o crachá de identificação; 

8.1.42. Empregar pessoal habilitado para a execução dos serviços, com os requisitos 
básicos descritos neste Termo de Referência, observando o quantitativo e a 
qualificação mínima exigida, bem assim a carga horária semanal da categoria 
profissional, de acordo com a legislação vigente; 

8.1.43. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE. 

8.1.44. Observar, no que couber, durante o período de vigência da contratação, a legislação 
relacionada a seguir: Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978 - Dispõe sobre a 



 

regulamentação  da profissão de Radialista e dá outras providências;  Decreto nº 
84.134, de 30 de outubro de 1979 - Regulamenta a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro 
de 1978; Decreto  nº  9.329,  de  4 de  abril de  2018  -  Altera  o Anexo  ao Decreto  
nº 84.134,  de 30 de outubro de 1979, que regulamenta a Lei nº 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978 (Anexos XI a XIV deste Termo de Referência). 

8.2. O atraso no pagamento de fatura por parte do CONTRATANTE, decorrente de 
circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos 
empregados nas datas regulamentares. 

8.3.  O pagamento do salário após o prazo legal (5º dia útil do mês subsequente ao vencido 
conforme § 1º do art. 459 da CLT), ou fornecimento do vale-transporte e auxílio 
alimentação aos empregados após o dia fixado, bem como, o não recolhimento do FGTS 
dos empregados e das contribuições sociais e previdenciárias, será considerado falta 
grave, caracterizando falha na execução contratual, o que poderá dar ensejo à rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária elevada, e à declaração de 
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7° da Lei nº 
10.520/2002, assim como a recomposição dos valores pagos em atraso ao empregado 
(juros por atrasos). 

8.4. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 
CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de correspondência, a 
fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subsequente da fracassada 
tentativa de entrega, pelos Correios, da correspondência. 

8.5. A CONTRATADA deverá, ainda, orientar seu preposto e/ou empregados cumprirem 
suas obrigações previstas e ainda, no sentido de: 

8.5.1. Adotar os procedimentos de segurança aplicáveis na execução dos serviços. 

8.5.2. Articular-se com a área competente do CONTRATANTE, por intermédio do Gestor 
e Fiscal do Contrato, visando à solução das dificuldades eventualmente surgidas na 
execução dos serviços. 

8.5.3. Operar equipamentos de comunicação ou sistemas utilizados na execução dos 
serviços. 

8.5.4. Registrar, em documento específico, quaisquer avarias detectadas nos 
equipamentos e materiais ou locais de utilização pelos empregados, sob pena de 
responsabilidade da CONTRATADA fazer as correções ou consertos. 

8.5.5. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho. 

8.5.6. Tratar os interlocutores com educação, urbanidade e respeito. 

9. VEDAÇÕES À CONTRATADA 
9.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

9.1.1. Contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 
vigência deste contrato. 

9.1.2. Realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

9.1.3. Subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto deste contrato. 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
preferencialmente por e-mail. Deverá ser observado os critérios definidos na Lei nº 
14.063/2020, quanto ao uso de assinaturas eletrônicas. 



 

10.3. O CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do método de aferição dos resultados (IMR) e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
10.5. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la administrativamente 

perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 
assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, 
documentos de identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

10.6. Pelo descumprimento do disposto no subitem anterior, estará a CONTRATADA 
sujeita à aplicação da multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor anual 
estimado do contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite 
de 5% (cinco por cento) sobre o referido valor, e será considerado como inexecução 
parcial da obrigação assumida. 

10.7. O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE 
para exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a 
assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, 
relativos à sua competência. 

10.8. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos 
serviços executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos 
serviços dos profissionais da CONTRATADA postos à disposição do CONTRATANTE. 

10.9. Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do 
contrato, inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

10.10. O preposto deverá entregar ao Fiscal do Contrato, no prazo previsto no item 
10.35.3, as declarações de conhecimento por parte dos empregados que atuam no 
âmbito deste Regional da Resolução Administrativa nº 68/2024 – TRT24, e suas 
alterações, que Instituiu a Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e de Todas as Formas de Discriminação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região e da Resolução nº 351/2020 –CNJ, a qual Institui, no âmbito do 
Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e da Discriminação, mantendo-as atualizadas de acordo com os 
empregados alocados nesta contratação. 

10.11. O preposto deverá participar de reunião com o CONTRATANTE, presencial ou 
online, sempre que solicitado com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência, em dia e 
horário definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem 
necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a adoção 
de todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, conforme art. 118 
da Lei nº 14.133/2021. 

10.12. A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita por 
escrito, preferencialmente por e-mail.  

10.13. O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, no 
endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) 
minutos durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no caso de 
comunicação fora do horário comercial.  

10.14. A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo 
menos 2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo 
menos um dos endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente 
conhecido por manter o sistema sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft 
Hotmail / Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

10.15. É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços 
eletrônicos estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os 



 

sistemas de comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos 
meios de divulgação. 

Da Gestão e Fiscalização 
10.16. Em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei nº 14133/2021, o CONTRATANTE 

designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da 
contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização. 

10.17. Tanto o(a) Gestor(a) quanto o(a) Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao(à) fiscal o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao(à) 
Gestor(a) a liquidação das notas fiscais/faturas. 

10.18. Em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, os auxiliares do Fiscal do 
contrato ficarão responsáveis pela emissão de declaração atestando as ocorrências e 
pelo imediato encaminhamento ao Fiscal para as providências cabíveis. 

10.19. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades na execução dos 
serviços assumidos, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

10.20. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, o CONTRATANTE se reserva ao direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, por intermédio de Fiscais do contrato. 

10.21. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária devendo 
comunicar o fato de imediato ao Gestor do contrato. 

10.22. Caberá à equipe de gestão e fiscalização operacionalizar o conhecimento à 
CONTRATADA da Resolução Administrativa nº 68/2024 – TRT 24, e suas alterações, 
que Instituiu a Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio 
Sexual e de Todas as Formas de Discriminação do Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, solicitando do Preposto a declaração de conhecimento da referida 
resolução por parte dos terceirizados que atuam no âmbito deste Regional e da 
Resolução nº 351/2020 – CNJ, a qual Institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política 
de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação. 

10.23. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

10.24. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 
não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela má execução da 
contratação. 

Gestor de Contrato 
10.25. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

10.26. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

10.27. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 



 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  

10.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.29. O gestor do contrato indicará as possíveis retenções e glosas nos pagamentos, 
devendo oportunizar a manifestação da CONTRATADA e efetivar os devidos registros 
no processo. 

10.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, nos termos do 
art. 21. inc. VI, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 

10.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
responsável pelo pagamento à CONTRATADA, após a devida liquidação da despesa 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10.33. Em até 3 (três) dias após o início da prestação dos serviços, o preposto da 
CONTRATADA deverá enviar, por e-mail, o Termo de Ciência da Política de Segurança 
da Informação, previsto no item 6.56, que deverá ser assinado pelo profissional 
contratado no primeiro dia dos serviços junto ao CONTRATANTE. O fiscal do contrato 
deverá monitorar a entrega do documento, o qual deverá ser juntado ao PROAD. 

Da fiscalização da documentação Fiscal, Trabalhista e Previdenciária 
10.34. A CONTRATADA deverá apresentar (documentação inicial) ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o 1º (primeiro) dia do início da execução do 
contrato, cópias autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas de 
originais para conferência pelo servidor que as receber, dos seguintes documentos: 

10.34.1. Dados do empregado contendo nome completo, cargo ou função horário 
do posto de trabalho, remuneração, benefícios adicionais e seu quantitativo, 
endereço residencial, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

10.34.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA. 

10.34.3.  Exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os 
serviços;  

10.34.4. Comprovante de atendimento aos requisitos profissionais do posto de 
trabalho de todos os empregados alocados na execução do contrato. 

10.35. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o 30º (trigésimo) dia do início da execução do contrato, cópias 
autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas de originais para 
conferência pelo servidor que as receber, dos seguintes documentos: 

10.35.1. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.35.2.  Convenção ou acordo coletivo de trabalho aplicável, utilizado pela 
CONTRATADA para elaborar a sua proposta e acordo escrito, se houver, de 
realização e compensação de horas extras; 

10.35.3. Declarações de conhecimento por parte dos empregados que atuam no 
âmbito deste Regional da Resolução Administrativa nº 68/2024 – TRT24, e suas 



 

alterações, que Instituiu a Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio 
Moral, do Assédio Sexual e de Todas as Formas de Discriminação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24ª Região, e da Resolução nº 351/2020 – CNJ, a qual 
Institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento 
do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, mantendo-as 
atualizadas de acordo com os empregados alocados nesta contratação. 

10.36. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá apresentar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o 30º (trigésimo) dia do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços: 

10.36.1.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.36.2.  Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.36.3.  Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

10.36.4.  Certidão de regularidade do FGTS – CRF; 

10.36.5.  Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

10.37. Documentação mensal: para fins de acompanhamento mensal do adimplemento de 
suas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e sociais, a CONTRATADA deve 
apresentar ao responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao da competência, cópias autenticadas em cartório, ou cópias simples 
acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as receber, dos 
seguintes documentos dos empregados que prestam os serviços nas unidades do 
CONTRATANTE, relativo ao mês da prestação de serviços referente à nota fiscal/fatura 
que está sendo paga pela Contratante: 

10.37.1. Comprovante de pagamento de salários mediante apresentação de folha de 
pagamento específica ou contracheques assinados pelos empregados, em que 
conste como tomador o CONTRATANTE, acompanhada de cópias dos recibos 
de depósitos bancários; 

10.37.2. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho. No que tange ao vale-alimentação, 
em caso de haver previsão, no primeiro mês de execução contratual ou que for 
aditivado deve pagar antecipadamente seu valor ao empregado, de forma 
proporcional ao mês em curso (a contar do início da execução até o último dia 
do mês em que ela começou) somada a um vale-alimentação integral referente 
ao mês vindouro, apresentando os respectivos comprovantes de pagamento. 

10.37.3. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social 
(E-social), para FGTS e INSS; 

10.37.4. Relatório da declaração completa - DCTFWeb e recibo de entrega da 
declaração de débito e créditos tributários federais previdenciários – 
DCTFWeb; 

10.37.5. Documento de Arrecadação de Receita Federais (DARF) ou Guia da 
Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário 

10.37.6. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo FGTS-Digital em nome do 
Tomador (RE); 

10.37.7. Guia de recolhimento do FGTS, acompanhada do comprovante de 
recolhimento bancário; 

10.37.7.1. A depender do dia de vencimento da guia de recolhimento do 
FGTS, a comprovação poderá ser feita em relação ao mês anterior ao 
da competência. 



 

10.37.8. Registro de frequência e jornada de todos os empregados prestadores de 
serviço ao Tribunal; 

10.37.9. Cópia da folha de pagamento analítica por tomador de serviços do mês da 
prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte 
CONTRATANTE. 

10.37.10. Comprovante de pagamento dos benefícios sindicais e seguros de vida, 
quando houver. 

10.38. Até o dia 30 (trinta) de cada mês da ocorrência do fato (férias, abono de férias, 
13º salário, alteração de função ou retorno ao trabalho, realização de capacitação), 
cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as 
receber, dos seguintes documentos dos empregados que prestam os serviços nas 
unidades do CONTRATANTE, sempre que ocorrer as seguintes situações: 

10.38.1. Comprovante do pagamento do abono de férias; 

10.38.2. Comprovante do pagamento do 13º salário (1ª e 2ª parcelas);  

10.38.3. Regulamento interno da CONTRATADA, se houver, bem como do acordo 
ou da convenção coletiva de trabalho, ou ainda, do acórdão normativo proferido 
pela Justiça do Trabalho, se for o caso, relativos à categoria profissional a que 
pertence o trabalhador, sempre que houver alteração que repercutir na execução 
contratual;  

10.38.4. Exames médicos periódicos, de retorno ao trabalho e de mudança de 
função, dos empregados da CONTRATADA que prestam os serviços, de acordo 
com o previsto no Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 

10.39. Semestralmente, a CONTRATADA deve apresentar ao responsável pela 
fiscalização do contrato: 

10.39.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado a critério do 
CONTRATANTE, assim como GFIP específica (ou equivalente extrato emitido 
no eSocial, em que conste como tomador o CONTRATANTE); 

10.39.2. Declaração de que promoveu a capacitação em saúde e segurança no 
trabalho, dos empregados alocados à execução do serviço CONTRATADO, 
dentro da jornada de trabalho, observada a carga horária mínima de 2 (duas) 
horas mensais, com ênfase na prevenção de acidentes, de acordo com a 
Resolução CSJT nº 98/2012. 

10.40. A CONTRATADA deverá apresentar “Aviso de Férias” mencionando o período 
aquisitivo a que se refere e os dias em que serão gozadas, acompanhado da 
apresentação dos documentos do empregado substituto, tudo com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias antes da ocorrência do fato (férias), em cópias autenticadas 
em cartório, ou cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo 
servidor que as receber. 

10.41. A documentação relativa ao último mês da prestação dos serviços, quando da 
extinção ou rescisão do contrato, deverá estar acompanhada de cópias autenticadas 
em cartório, ou cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo 
servidor que as receber, dos seguintes documentos: 

10.41.1. Os documentos descritos no subitem 10.37, relativos ao último mês da 
prestação dos serviços; 

10.41.2. Notificação de aviso prévio aos empregados dispensados; 

10.41.3. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
dispensados, devidamente homologados, quando exigível, pelo sindicato da 
categoria;  

10.41.4. Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias; 

10.41.5. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados;  



 

10.41.6. CTPS dos empregados dispensados; 

10.41.7. Guias de recolhimento rescisório das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

10.41.8. Extrato dos depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado. 

10.42. Sempre que houver demissão de empregados vinculados ao Contrato, deverão ser 
apresentados, em relação a estes, em até 20 (vinte) dias contados a partir do término 
do contrato de trabalho, os seguintes documentos: 

10.42.1.  Aviso prévio ou Comunicado de dispensa; 

10.42.2. TRCT - Termos de rescisão dos contratos de trabalho, devidamente 
homologados, quando exigível, pelo sindicato da categoria; 

10.42.3. Comprovante de pagamento das verbas rescisórias; 

10.42.4. Exame médico demissional;  

10.42.5. CTPS com a devida baixa e anotações de acordo com a IN SRT nº 15/2010, 
art. 17 (somente quando houver aviso indenizado pelo empregador); 

10.42.6. Guia de seguro desemprego (quando cabível); 

10.42.7. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais; 

10.42.8. Extrato da conta do fundo de garantia; 

10.42.9. Comunicação de movimentação do trabalhador - chave de saque (somente 
quando a dispensa ocorrer sem justa causa ou acordo entre as partes); 

10.42.10. Demonstrativo do trabalhador de recolhimento FGTS Rescisório (somente 
quando a dispensa ocorrer sem justa causa ou acordo entre as partes); 

10.43. Sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA que serão 
vinculados ao Contrato, deverá ser apresentado ao fiscal, antes do início das atividades, 
em relação a estes, os seguintes documentos: 

10.43.1. "CARTA DE APRESENTAÇÃO" constando o nome completo, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, remuneração, benefícios adicionais e seu 
quantitativo, endereço residencial, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como a indicação de 
quem ele está substituindo. 

10.43.2.  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente assinada 
pela CONTRATADA; 

10.43.3. Contrato de trabalho; 

10.43.4. Opção pelo Vale Transporte; 

10.43.5. Exames médicos admissionais; 

10.43.6. Comprovante de atendimento aos requisitos profissionais do posto de 
trabalho, se aplicável. 

10.44. Na ocorrência de dúvida ou inconsistência em relação à documentação apresentada 
a CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento de notificação pelo CONTRATANTE, para apresentar os devidos 
esclarecimentos ou documentos faltantes. 

10.45. Quando do recebimento da documentação, o responsável pela fiscalização do 
contrato deverá registrar a data de recebimento e assinar. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
11.1. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, notas fiscais/faturas dos serviços, 
emitidas e entregues ao CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento; 



 

11.2. O envio dos documentos fiscais (NF-e, DANFE, NFS-e, CT-e, recibo ou similares), 
para fins de recebimento pelos serviços prestados a este Tribunal, somente será aceito 
desde que efetuado pelo Portal do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO), disponível pelo seguinte link 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 

11.2.1.1. É necessário que a empresa efetue cadastro no sistema, observando o prazo de 
10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação; 

11.2.1.2. As instruções para cadastro da empresa e envio dos documentos também   
 podem ser   acessadas     no   link 
https://www.trt24.jus.br/web/guest/cadastro-de-fornecedores. 

11.3. O pagamento mensal pelo CONTRATANTE ocorrerá após a comprovação do 
pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela CONTRATADA, relativas ao empregado 
que tenha participado da execução dos serviços contratados, relativas às ocorrências 
do mês de cada fato; 

11.3.1. Para a verificação das obrigações a que se refere o item anterior a 
CONTRATADA deverá apresentar à equipe de fiscalização os documentos 
relacionados no item 10.37, e seus respectivos subitens, os quais comprovam 
as respectivas quitações. 

11.3.2. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA, no prazo de 
até 15 (quinze) dias contados da comunicação de que trata o item anterior, o 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente ao 
empregado da CONTRATADA que tenha participado da execução dos serviços 
contratados, sem prejuízo do abatimento e/ou retenção dos créditos devidos à 
CONTRATADA e bem assim das responsabilidades contratuais e legais destas, 
decorrentes de sua inadimplência, sem que de qualquer forma fique 
caracterizada contratação direta de mão de obra pelo CONTRATANTE. 

11.3.3. Ocorrendo o atraso frequente de pagamento das obrigações da CONTRATADA, 
conforme previsão contida no item anterior, poderá haver a rescisão contratual. 

11.3.4. O pagamento direto ao empregado, caso ocorra, não configura vínculo 
empregatício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações dele decorrentes entre o CONTRATANTE e o empregado da 
CONTRATADA. 

11.3.5. Na hipótese da ocorrência do item 11.3.2, será retido o pagamento da fatura 
mensal, valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja 
regularizada. 

11.4. Os pagamentos serão efetuados por meio do documento OB – Ordem Bancária, 
do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), enviado ao Banco do Brasil, 
instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de valores dos 
órgãos federais, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual deverá, 
obrigatoriamente, ser de sua titularidade, no prazo de até 10 (dez) dias após a 
liquidação das notas fiscais/faturas, referentes à prestação dos serviços. 

11.5. O Gestor deverá providenciar a liquidação da nota fiscal/fatura e encaminhar ao 
Setor responsável em tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo 
estabelecido no item anterior. 

11.6. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a 
irregularidade, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Contratante, inclusive 
moratório. 

11.7. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 
Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
e à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Públicos (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a serem 



 

retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.8. Também será objeto de retenção, na fonte, a contribuição previdenciária na 
forma da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro 
de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 1991. 

11.9. Quando cabível também será retido na fonte o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, combinada com a legislação municipal sobre o tema. 

11.10. Serão retidos da CONTRATADA, na ocasião do pagamento, e depositados em 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no nome da 
CONTRATADA e por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação 
somente por ordem do CONTRATANTE, os custos relativos às provisões de pagamento 
mensal dos encargos trabalhistas relativos a férias, abono constitucional de férias, 
gratificação natalina e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a 
incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, 
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIO EDUCAÇÃO/FGTS/RAT + 
FAP/SEBRAE, etc.) sobre férias, abono constitucional de férias e gratificação natalina, 
conforme art. 1º da Resolução CNJ nº 169/2013, Anexo VI deste TR. 

11.11. Quando da rescisão contratual, o gestor deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho, conforme previsto na Instrução Normativa 
SEGES nº 5/2017, observada a legislação que rege a matéria.  

11.12. Em caso de não cumprimento do item anterior ou no caso de rescisão do 
contrato de emprego do terceirizado poderá a CONTRATANTE reter os valores a serem 
pagos para a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados a fim de serem 
utilizados no pagamento direto aos trabalhadores. 

11.13. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei. 

11.14. É vedado ao CONTRATANTE vincular-se às disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratam de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

11.15. Serão indicadas pelo gestor as retenções ou glosas no pagamento, de forma 
proporcional, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
CONTRATADA: 

11.15.1. Não entregou os resultados acordados, conforme planilha de formação de custo; 

11.15.2. Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas, conforme IMR no Anexo VII; ou 

11.15.3. Deixou de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.16. O CONTRATANTE poderá ainda, nos casos em que houver necessidade de 
ressarcimento de prejuízos causados ao CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do 
art. 139, da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da 
CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.17. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo VII. 

11.18. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

11.19. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios:  



 

11.19.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente. 

11.19.2. Até o quinto dia útil do mês, o CONTRATANTE irá enviar relatório de serviços 
com cálculo dos indicadores e com indicação do total a ser medido no período 
respectivo. A partir do recebimento do relatório, a CONTRATADA estará 
autorizada a emitir a nota fiscal no valor correspondente. 

11.19.3. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente um relatório de controle dos 
contratados indicando, para cada profissional, todas as ocorrências daquele mês 
(licenças, férias, diárias, horas extras, etc.). 

11.19.4. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento 
pelo CONTRATANTE da respectiva nota fiscal.  

12. RECEBIMENTO 
12.1. O recebimento dos serviços será realizado em 02 (duas) etapas, denominadas 

recebimento provisório e recebimento definitivo das execuções.  

12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
a partir do recebimento da Nota Fiscal, pelo Fiscal do contrato. 

12.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento do recebimento da 
Nota Fiscal oriunda da CONTRATADA com a devida comprovação da prestação 
dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

12.3. O Fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

12.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

12.4.1. O Fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com o IMR no Anexo VII, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

12.4.2. O Fiscal do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o 
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado 
ao gestor do contrato.  

12.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

12.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, pelo Gestor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

12.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, com 
base no IMR do Anexo VII, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 



 

12.6.4. Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

12.6.5. Efetivar procedimentos de liquidação no SIGEO, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão, no prazo máximo de 2 (dois) úteis a contar do recebimento 
definitivo. 

12.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. O recebimento da parte controversa não afetará o pagamento 
das demais parcelas. 

12.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

13. LIQUIDAÇÃO 
13.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 

13.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.5. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

13.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

14. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
14.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária. 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

  



 

Onde: 

I = Índice de atualização 
financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

14.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a 
mais pela CONTRATADA. 

15. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

15.1. A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para 
as parcelas do contrato não abrangidas na repactuação, com base no Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou, na extinção deste, por outro índice legal que venha a substituí-
lo, acumulado no interregno mínimo de 12 (doze) meses contados do orçamento 
estimado. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 
(doze) meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido. 

15.3. O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
contados a partir da data do orçamento estimado e, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, será apurado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
formalizado. 

15.4. Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 
estabelecida, a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste até o final do mês 
subsequente ao do mês de aquisição do direito consoante no item 15.1, sendo que se 
ultrapassado esse prazo a apuração do percentual acumulado será feita com base nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês da solicitação e os efeitos financeiros do 
reajuste (pagamentos) serão a partir do mês em que apresentada à solicitação. 

15.5. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período 
anterior à prorrogação, assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de 
reajuste for formulado depois de extinto o contrato. 

16. DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Será permitida a repactuação do valor contratual, mediante a solicitação da 
CONTRATADA, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 
a partir: 

16.1.1. Da data do orçamento estimado constante do instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais 
como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço 
e dos salários dos profissionais não previstos em convenção coletiva; ou 

16.1.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos. 

16.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 



 

16.3. A repactuação de preços da mão de obra será efetuada com base nos acordos 
ou convenções coletivas de trabalho adotados para elaboração da proposta do licitante, 
sentença normativa ou lei. 

16.4. Inexistindo convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a repactuação 
dos preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na mesma 
fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os 
mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de preços. 

16.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir 
da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

16.6. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada 
a anualidade disposta no subitem 16.1, e que vier a ocorrer durante a vigência do 
contrato, não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, 
sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da 
proposta. 

16.7. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 
custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços referida no edital da 
licitação. 

16.8. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus à variação de custos 
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação, pela 
CONTRATADA, do aumento dos custos, considerando-se: 

16.8.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração 
Pública; 

16.8.2. Indicadores setoriais, valores oficiais de referência, tarifas públicas, tabelas de 
fabricantes ou outros equivalentes; 

16.8.3. A nova planilha com a variação dos custos apresentada 

16.8.4. As particularidades do contrato em vigência; 

16.8.5. A disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE. 

16.9. Os componentes de custos apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços, por ocasião da licitação, serão referências para a análise da repactuação. É 
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

16.10. O prazo limite para o exercício do direito de repactuação deve ser exercido até 
a data da prorrogação contratual subsequente. Caso a CONTRATADA não exerça de 
forma tempestiva o direito à repactuação no prazo estabelecido e, por via de 
consequência, seja firmado aditamento de prorrogação contratual sem pleitear a 
respectiva repactuação, ocorrerá preclusão do seu direito a repactuar em relação ao 
último acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa, conforme 
entendimento constante do Acórdão TCU 1827/2008 – Plenário, D.O.U. de 29 de agosto 
de 2008 e art. 57, § 7º, da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017. 

16.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

16.11.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

16.11.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; 
ou 

16.11.3. Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 



 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

16.12. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e 
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 
estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

16.13. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

16.14. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.15. A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à 
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus à empresa anteriormente 
contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, 
conforme determina o art. 90, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de 
restabelecimento da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 124, inc. 
II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto 
nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado, 
devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da licitação, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

17.3. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha de 
Custos e Formação de Preços referida no Anexo XV deste Termo de Referência 
(Anexos VIII-A e VIII-B complementam as instruções do Anexo VIII). 

18. CONTA DEPÓSITO-VINCULADA 
18.1. Serão retidos da CONTRATADA, na ocasião do pagamento, e depositados em 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no nome da 
CONTRATADA e por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação 
somente por ordem do CONTRATANTE, os custos relativos às provisões de pagamento 
mensal dos encargos trabalhistas relativos a férias, abono constitucional de férias, 
gratificação natalina e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a 
incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, 
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIO EDUCAÇÃO/FGTS/RAT + 
FAP/SEBRAE, etc.) sobre férias, abono constitucional de férias e gratificação natalina, 
conforme disposto nos arts. 1º, 4º e 9º da Resolução CNJ nº 169/2013, com redação 
dada pelas Resoluções CNJ nº 183/2013 e nº 248/2018. 

18.2. A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias 
após assinatura do contrato, os documentos do responsável da empresa para abertura 
da conta depósito vinculada, estando sujeita a aplicação da multa de 0,5% (meio por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso. 

18.3. Após a assinatura do contrato o CONTRATANTE, mediante ofício, solicitará ao 
banco conveniado a abertura de conta depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação -, em nome da CONTRATADA que, no prazo de 20 (vinte) dias a contar 
da notificação pelo CONTRATANTE, conforme Anexo IX, deverá assinar perante o 
banco conveniado os documentos de abertura da conta e de termo específico da 
instituição financeira oficial, nos termos do Anexo X que permita ao CONTRATANTE ter 



 

acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à 
autorização do CONTRATANTE. 

18.4. O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores 
das seguintes rubricas: 

18.4.1. Das férias; 

18.4.2. Abono de férias (1/3 constitucional); 

18.4.3.  Gratificação natalina (13º salário); 

18.4.4. Multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 

18.4.5. Incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, abono de férias 
e 13º salário. 

18.5. Os valores provisionados na forma deste item somente serão liberados para o 
ressarcimento das verbas de que trata e nas seguintes condições: 

18.5.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º salário dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 

18.5.2. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto 
na Constituição Federal, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados 
ao contrato;  

18.5.3. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º salário proporcional, férias 
proporcionais e a indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e  

18.5.4. Ao final da vigência do contrato, para o ressarcimento do pagamento das verbas 
rescisórias. 

18.6. A CONTRATADA poderá solicitar ao CONTRATANTE o ressarcimento de 
valores referentes às despesas com o pagamento de verbas trabalhistas e 
previdenciárias que estejam contempladas no provisionamento previsto neste 
instrumento desde que comprovado tratar-se do empregado alocado pela 
CONTRATADA para a prestação dos serviços contratados; 

18.7. A CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para 
movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação 
-, diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do 
contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas neste item. 

18.8. Para resgatar os valores despendidos da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação – a CONTRATADA, após pagamento das verbas trabalhistas e 
previdenciárias, deverá apresentar à unidade competente do CONTRATANTE os 
documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as 
respectivas rubricas. 

18.9. O CONTRATANTE, por meio do setor competente, expedirá, após a 
confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de resgate, 
encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 
CONTRATADA. 

18.10. Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, se referirem à rescisão do contrato de trabalho entre a 
CONTRATADA e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de 1 (um) 
ano de serviço, o CONTRATANTE deverá requerer, por meio da CONTRATADA, a 
assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da autoridade do 
Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho 
estão corretos, observando-se os procedimentos enunciados na Resolução CNJ nº 
169/2013, com apresentação da prova de quitação com homologação sindical ou do 
Ministério do Trabalho. 



 

18.11. No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a 
CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
dia da transferência dos valores liberados para a conta-corrente do empregado, a 
documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos 
beneficiários. 

18.12. Na hipótese de cessação do contrato administrativo, e relativamente aos 
empregados que efetivamente atuaram na execução do contrato, a liberação do saldo 
existente na conta-depósito está condicionada à comprovação de que os empregados 
foram dispensados do quadro de pessoal da empresa e comprovadamente receberam 
o pagamento das verbas trabalhistas devidas. 

18.13. Se depois de realizados os pagamentos das verbas trabalhistas dos 
empregados dispensados e que comprovadamente prestaram serviço ao 
CONTRATANTE, ainda houver saldo na conta-depósito, o valor deverá ser utilizado 
para pagamento dos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da 
CONTRATADA à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas 
contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve 
alocado na prestação dos serviços por força contratual. 

18.14. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada 
- bloqueada para movimentação - será liberado à empresa no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

18.15. Caso o banco conveniado cobre pela abertura, pela manutenção e 
movimentação da conta depósito vinculada, estas despesas (tarifas bancárias vigentes) 
deverão ser suportadas na taxa de administração constante da proposta comercial da 
CONTRATADA, devendo ser retido de seu pagamento mensal e depositado na referida 
conta para que o banco promova o débito automático dessas despesas. Para fins de 
cálculo estimativo, considerar: 

18.15.1. 1 (uma) tarifa por ocasião da abertura; 

18.15.2. 12 (doze) tarifas referentes aos depósitos mensais; 

18.15.3. 2 (duas) tarifas por ocasião do pagamento das parcelas do 13ª salário; 

18.15.4. “n” tarifas por ocasião de pagamento do adicional de férias, sendo “n” o 
número de empregados; e 

18.15.5. “m” tarifas por ocasião de rescisão contratual, sendo “m” equivalente a 
1/3 (um terço) do número de empregados, com 1 (uma) tarifa, no mínimo. 

18.15.6. O saldo da conta depósito vinculada será remunerado diariamente pelo 
índice da poupança. 

18.16. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

19. DAS PENALIDADES 

19.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta contratação poderá acarretar, 
garantida a prévia defesa, a imposição das seguintes sanções: 

19.1.1. Advertência; 

19.1.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União; 

19.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar União; e 

19.1.4. Multa: 



 

19.1.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; e 

19.1.4.2. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato. 

19.2. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas constantes da Tabela 
1, a multa será aplicada de acordo com a gravidade da infração, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor mensal do contrato (*independentemente do valor da fatura), 
conforme graus e condutas dispostas nas tabelas 1 e 2 abaixo: 

 

TABELA 1 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRA
U 

INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado não identificado 
(crachá) ou com vestimentas manchadas, sujas, 
mal apresentado. 

2 Por 
empregado ou 
por ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a 
execução dos serviços, após prazo da notificação. 

3 Por 
empregado e 
por dia 

3 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo 
como por caráter permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição complementar. 

3 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material. 

5 Por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

5 Por dia e por 
posto 

6 Recusar-se, sem motivo justificado, a executar 
serviço determinado pela fiscalização. 

5 Por ocorrência 

7 Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
ou que cause dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

5 Por ocorrência 

8 Retirar das dependências do CONTRATANTE 
quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em 
contrato, sem autorização prévia do responsável. 

5 Por item e por 
ocorrência 

9 Retirar empregados ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia da 
CONTRATANTE.  

4 Por 
empregado e 
por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

10 
Efetuar o pagamento de seguro, encargo fiscal e 
social, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução deste contrato 

5 Por dia 

11 Efetuar o pagamento dos salários nas datas 
avençadas; 4 Por dia 

12 Entregar vales transportes e/ou vales refeição, se 
devidos, nas datas avençadas; 4 Por dia 



 

13 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pela 
fiscalização; 

3 Por item e por 
ocorrência 

14 Indicar nome do empregado substituto e da 
respectiva documentação pertinente; 3 

Por 
empregado e 
por dia 

15 Comprovar o pagamento da multa relativa ao atraso 
no pagamento de salários mensais do empregado; 2 Por 

empregado  

16 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador; 2 Por ocorrência 

17 
Efetuar a reposição de empregado faltoso; 2 

Por 
empregado e 
por dia 

18 Entregar os documentos mensais, até o 30º dia 
subsequente ao mês da prestação do serviço; 2 Por ocorrência 

e por dia 

19 Substituir empregado em caso dele descumprir as 
regras legais ou verificado que sua permanência, 
atuação ou comportamento sejam considerados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina, à técnica ou ao interesse dos serviços; 

2 
Por 
empregado e 
por dia 

20 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO; 2 Por ocorrência 

21 Descumprir quaisquer prazos não inclusos nesta 
tabela; 1 Por dia ou por 

hora 

22 Entregar os esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação mensal do 
empregado 

1 Por ocorrência 
e por dia 

23 Registrar, controlar e informar à Contratada a 
ausência e a impontualidade de seu empregado 3 

Por 
empregado e 
por dia 

 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,1 % do valor mensal do CONTRATO 

2 0,2 % do valor mensal do CONTRATO 

3 0,4 % do valor mensal do CONTRATO 

4 0,7 % do valor mensal do CONTRATO 

5 1,0 % do valor mensal do CONTRATO 

 



 

19.3. O somatório de todas as multas aplicadas conforme item 19.2 não poderá 
ultrapassar o máximo de 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato. 

19.4. A aplicação do percentual máximo previsto no subitem anterior por 3 (três) 
meses consecutivos ou 6 (seis) meses intercalados, ensejam a abertura de 
procedimento administrativo com vistas à rescisão unilateral do contrato e aplicação das 
penalidades cabíveis hipóteses em que imposição de penalidades à CONTRATADA 
não a exime de manter os serviços até o início da execução do novo contrato. 

19.5. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. O valor resultante da aplicação de multas, que serão independentes e 
cumulativas, será preventivamente retido do pagamento e concedido prazo para defesa 
prévia e recurso, observando-se as disposições contidas nos artigos 157 e 158, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

19.7. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso, e mantida a aplicação da 
multa, o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro 
Nacional. Em não havendo retenção de pagamento, será emitida a Guia de 
Recolhimento da União (GRU) para o recolhimento, por parte da CONTRATADA, à 
conta do Tesouro Nacional. Caso haja acolhimento ou provimento parcial, o valor retido 
será devolvido à empresa no valor correspondente a aplicação da multa. 

19.8. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido 
no subitem anterior combinado com o subitem 5.22, esgotados os valores da garantia 
contratual, o valor da multa será inscrito em dívida ativa da União. 

19.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

19.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

19.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.10.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

19.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.11. Nos termos dos art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021, os atos previstos como 
infrações administrativas na referida Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

19.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 



 

19.14. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES nº 26/2022. 

19.15. A empresa proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
contratação. 

19.16. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à contratada serão regidos 
pelos artigos 165, 166, 167 e 168 da Lei nº 14.133, de 2021, e poderão ser enviados 
por e-mail, exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem 
prejuízo do encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso 
administrativo não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no 
Tribunal, ou de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, 
ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação 
de defesa prévia ou recurso administrativo. 

20.3. O não protocolo dos originais no prazo estipulado, ou o protocolo de originais 
distintos daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da 
manifestação administrativa apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do contratante aumentar ou reduzir a 
quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

22.1. O valor anual estimado da presente contratação é de R$ 390.144,00 (trezentos 
e noventa mil, cento e quarenta e quatro reais), totalizando o valor global estimado 
de R$ 975.360,00 (novecentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais), 
para 30 (trinta) meses de contratação, conforme demonstrativo abaixo: 

 

Quadro Demonstrativo dos Valores dos Serviços 

Postos de 
trabalho 

Quantidade de 
postos 

Quantidade de 
empregados 

Valor estimado 
mensal do serviço 

por empregado 

Total mensal do 
serviço por 4 postos 

Produtor 
multimídia 04 04 R$ 8.015,54 R$ 32.062,16 

Valor total mensal estimado do contrato R$ 32.512,00 

Valor global anual estimado do contrato  R$ 390.144,00 



 

22.2. Os salários e benefícios relativos aos postos de serviço deverão estar em 
conformidade com os valores praticados no mercado e demais normas atinentes à 
contratação. 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 
CONTRATANTE, classificação funcional programática 02.122.0033.4256.0054, 
categoria econômica nº 3 (Serviços e Materiais de Consumo Diversos), subitens 
SIGEO-JT nº 151252024000174 e nº 151252024000179. 

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A participação nesta Contratação implica, por parte dos proponentes, no 
conhecimento integral dos termos e condições nela inseridos, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 

24.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

24.3. O CONTRATANTE fica expressamente autorizado a reter, cautelarmente, ao 
final do contrato, os valores das faturas para o pagamento de contribuições sociais, 
FGTS e demais verbas trabalhistas, extrajudicialmente e/ou por meio do Judiciário 
Trabalhista. 

24.4. A execução completa do contrato somente acontecerá quando a CONTRATADA 
comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra 
utilizada. 

24.5. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos 
dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial quanto 
à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais para 
consecução dos fins a que se propõe a presente contratação. 

Campo Grande - MS, 5 de novembro de 2024. 

 

MARCELA DE MENEZES DÓRIA ALBRES 

Coordenadora de Comunicação Social 

 

GABRIEL VALIM DA SILVA 

Coordenadoria de Comunicação Social 

 

GESSICA DAMASIO CABRAL 

Chefe da Seção de Sustentabilidade e Acessibilidade Substituta 

Aprovado por: 

EDINÉIA PAVILAKI LINHARES 

Secretária Administrativa Substituta  

Valor global estimado (para 30 meses) R$ 975.360,00 



 

ANEXO I 

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO E A UNIÃO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª. Região, Dr. Brasilino Santos 
Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub 
Procuradora Regional da União - 1ª. Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo 
Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja 
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação 
pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto 
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração 
Pública; 

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta 
todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei 
trabalhista; 

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei no. 5.764, de 16.12.1971, art. 
4º., “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, 
não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”. 

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em 
caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua 
norma estatutária, (art. 86, da Lei no. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente 
impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-
obra terceirizada; 

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da 
legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela 
jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331); 

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que 
prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica 
a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à 
margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas 
protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do 
trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a 
administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do 
fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves 
prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da 
CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 
90ª. sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que 
os Estados devem implementar políticas no sentido de: 

“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 
cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego 
disfarçados, e combater pseudo cooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando 
para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”  

RESOLVEM 

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação 
perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 



 

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas 
de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o 
labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em 
relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial 
ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 

a)– Serviços de limpeza; 

b) – Serviços de conservação; 

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 

d) – Serviços de recepção; 

e) – Serviços de copeiragem; 

f) – Serviços de reprografia; 

g) – Serviços de telefonia; 

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 

i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo; 

j) – Serviços de auxiliar de escritório; 

k) – Serviços de auxiliar administrativo; 

l) – Serviços de office boy (contínuo); 

m) – Serviços de digitação; 

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão 
licitante; 

p) – Serviços de ascensorista; 

q) – Serviços de enfermagem; e 

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde. 

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização 
sem previsão legal. 

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos 
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja 
atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias 
profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não 
detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma 
individual (e não coletiva), pelos seus associados. 

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a 
fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os 
mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores 
subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os 
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira 
e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em 
relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase 
de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que 
somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento 
(intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de 
qualquer natureza. 



 

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços 
disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de 
conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte 
integrante desses editais, como anexo. 

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante 
vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de 
serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição 
obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a 
R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições 
estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT). 

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de 
prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, 
será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista 
no caput, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, 
a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa 
perante o Ministério Público do Trabalho. 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas 
diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração 
pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às 
empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao 
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no 
âmbito de sua competência. 

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 

Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do 
Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data 
de sua homologação judicial. 

Parágrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o 
presente acordo, não serão renovados ou prorrogados. 

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas 
em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as 
partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá 
eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 

Brasília, 05 de junho de 2003. 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 
Procurador-Geral da União 

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIO LUIZ GUERREIRO 
Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União 



 

Testemunhas: 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho - ANAMATRA 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Presidente da Associação dos Juízes Federais 
do Brasil - AJUFE 
REGINA BUTRUS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores  
do Trabalho – ANPT 

  



 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 

 

Declaro que a empresa ________________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no 
________________________, estabelecida em __________________________, possui os 
seguintes contratos vigentes firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

Nome do Órgão/Empresa e 
Endereço completo 

Vigência do 
Contrato 
 

Valor total do 
Contrato 
 

   

   

   

   

Valor Total dos Contratos R$ 

 
Ainda, declaro que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 
patrimônio líquido da empresa. 

 
Local e data 

 
_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Identificação (nome por extenso) 

CPF e RG 

  



 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA À RESOLUÇÃO Nº 310, DE 24.9.2021, DO CONSELHO 
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, 

por meio de seu(sua) representante legal, Senhor(a) ____________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade n°____________________, expedida pelo ____________________, 

inscrito no CPF sob o n°____________________, para fins de prova junto ao Tribunal Regional 

do Trabalho da 24ª Região, em atendimento ao Edital nº_____________, para os efeitos e sob 

as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA que não está 

inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições 

análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; bem 

como não ter sido condenada, ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação 

de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão nos artigos 

1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; artigos 149, 203 e 

207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); 

nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105, no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do 

Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos artigos 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que 

trata do direito à profissionalização e à proteção no trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, que trata 

da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

___(Cidade – UF)_____,  ____ de ______________ de 20_____. 

 

 
___________________________________________ 

(Representante legal da empresa) 
  



 

ANEXO IV 

Declaração relativa à Resolução nº 351/2020 CNJ e Resolução Administrativa nº 68/2024 
– TRT24 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por meio de seu(sua) representante legal, 
Senhor(a)_________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________________, 
expedida pelo ____________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
para fins de prova perante o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, em atendimento ao 
Termo de Referência, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 
do Código Penal, DECLARA que está ciente dos termos constantes na Resolução nº 351/2020 
– CNJ, a qual institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento 
do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, e na Resolução Administrativa nº 
68/2024 – TRT24, que instituiu a Nova Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e de Todas as Formas de Discriminação do Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região. 

 

(Cidade – UF), ____ de ___________ de 20___, 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 
          Assinatura do Representante Legal 

  



 

ANEXO V 
 

TERMO DE CIÊNCIA DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

 

________________________________________________, declaro que li e 

estou ciente da Política de Segurança da Informação do TRT24 regulamentada pela 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº66/2022, e me comprometo a:  

I) Tratar os ativos de informação como patrimônio do TRT da 24ª Região; 

II) Utilizar as informações em qualquer suporte sob minha custódia, 

exclusivamente, no interesse do serviço do TRT da 24ª Região; 

III) Utilizar as contas de acesso e os ativos de TIC em conformidade com a 

legislação vigente e normas específicas do TRT da 24ª Região; 

IV) Não compartilhar senhas e/ou dispositivos de acesso, ciente de que são 

pessoais e intransferíveis, e cabe exclusivamente ao detentor a 

responsabilidade por seu uso indevido; 

V) Responder perante o TRT da 24ª Região pelo uso indevido da minha 

conta de acesso e dos ativos de informação sob minha responsabilidade. 

Declaro, por fim, estar ciente de que qualquer violação desta Política poderá 

resultar em medidas legais e administrativas, assim como obrigações civis e criminais. 

 

Campo Grande, MS, ______de ___________________de _______. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Colaborador 

  



 

 

ANEXO VI 

 

Texto compilado a partir da redação 
dada pela Resolução n. 183/2013, 
pela Resolução n. 248/2018, pela 
Resolução n. 301/2019 e pela 
Resolução n. 523/2023. 

 
 
 

RESOLUÇÃO No 169, DE 31 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

Dispõe sobre a retenção de 
provisões de encargos trabalhistas, 
previdenciários e outros a serem 
pagos às empresas contratadas 
para prestar serviços, com mão de 
obra residente nas dependências de 
unidades jurisdicionadas ao 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 
suas atribuições constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Processo nº 
0006358-88.2012.2.00.0000, na 161ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de 
dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de a Administração Pública manter rigoroso 
controle das despesas contratadas e assegurar o pagamento das obrigações 
trabalhistas de empregados alocados na execução de contratos quando a 
prestação dos serviços ocorrer nas dependências de unidades jurisdicionadas 
ao CNJ; 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Determinar que, doravante, as rubricas de encargos trabalhistas, relativas 
a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como 
a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, 
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP/SEBRAE etc) 
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário sejam destacadas do pagamento do valor mensal 
devido às empresas contratadas para prestação de serviços, com previsão de dedicação 
exclusiva de mão de obra nas dependências de órgão jurisdicionado ao Conselho Nacional de 
Justiça, e depositadas exclusivamente em banco público oficial. (redação dada pela Resolução 
n. 248, de 24.5.2018) 

§ 1º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em que o Edital 
de Licitação e anexos (Termo de Referência ou Projeto Básico e minuta de contrato) por via de 
regra estabelecem que a contratada deve alocar profissionais para trabalhar continuamente nas 
dependências do órgão, independentemente de o edital indicar perfil, requisitos técnicos e 



 

quantitativo de profissionais para a execução do contrato, sendo que a atuação simultânea 
devidamente comprovada de um mesmo empregado da contratada em diversos órgãos e/ou 
empresas descaracteriza a dedicação exclusiva de mão de obra. (redação dada pela Resolução 
n. 248, de 24.5.2018) 

§ 2º Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser efetivados em 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no nome da contratada e 
por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem do 
tribunal ou do conselho contratante. (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 
2013) 

Art. 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta- 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão providenciadas pelo ordenador de 
despesas do Tribunal ou do Conselho ou por servidor previamente designado pelo ordenador. 
(redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 3º Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da 
tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria. (redação dada pela 
Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 4º O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos 
valores das seguintes rubricas: 

I - férias; 

II - 1/3 constitucional;  

III - 13º salário; 

IV - multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 

V - incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário; e 

VI - (revogado pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 5º Os tribunais ou os conselhos deverão firmar termo de cooperação com 
banco público oficial, conforme modelo constante no Anexo I, que terá efeito subsidiário a esta 
Resolução, determinando os termos para a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação. (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

§ 1º O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos 
serviços, objeto do Instrumento, e/ou aos procedimentos internos da Instituição Financeira, nos 
termos do Anexo I, desde que não contrariem esta resolução. (incluído pela Resolução n. 523, 
de 22.9.2023) 

§ 2º Os tribunais ou os conselhos poderão negociar, com banco público oficial, 
caso haja a cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas para a 
abertura e a movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação. 
(renumerado pela Resolução n. 523, de 22.9.2023) 

Art. 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o 
Conselho e a empresa vencedora do certame será sucedida dos seguintes atos: 

I – solicitação pelo Tribunal ou pelo Conselho contratante ao Banco, mediante 
ofício, de abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação–, no nome da 
empresa, conforme modelo constante no termo de cooperação, devendo o banco público oficiar 
ao Tribunal ou ao Conselho sobre a abertura da referida conta- depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, na forma do modelo consignado no supracitado termo de cooperação; 
(redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

II – assinatura, pela empresa contratada, no prazo de vinte dias, a contar da 
notificação do Tribunal ou do Conselho, dos documentos de abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação – e de termo específico da instituição financeira oficial 
que permita ao Tribunal ou ao Conselho ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a 
movimentação dos valores depositados à autorização do Tribunal ou do Conselho, conforme 
modelo indicado no termo de cooperação. (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de 



 

outubro de 2013) 

Art. 7º Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de valores da 
conta-depósito mediante autorização do Tribunal ou do Conselho, que deverá expedir ofício ao 
banco público oficial, conforme modelo constante no termo de cooperação. (redação dada pela 
Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Parágrafo único. Após a movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, o banco público oficial comunicará ao Tribunal ou ao Conselho, por meio 
de ofício, conforme modelo indicado no termo de cooperação. (redação dada pela Resolução n. 
183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 8º Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação 
–, serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou por outro definido no termo de 
cooperação técnica, sempre escolhido o de maior rentabilidade. (redação dada pela Resolução 
n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 9º Os valores referentes às rubricas mencionadas no art. 4º serão 
destacados do pagamento mensal à empresa contratada, desde que a prestação dos serviços 
ocorra com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 1º desta Resolução, 
independentemente da unidade de medida contratada, ou seja, posto de trabalho, homem/hora, 
produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc. (redação dada pela 
Resolução n. 248, de 24.5.2018) 

Art. 10. A verificação dos percentuais das rubricas indicadas no edital de licitação 
e contrato, o acompanhamento, o controle, a conferência dos cálculos efetuados, a confirmação 
dos valores e da documentação apresentada e demais verificações pertinentes, bem como a 
autorização para movimentar a conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 
serão efetuados nas áreas de administração ou orçamento e finanças, a critério do ordenador de 
despesas do Tribunal ou do Conselho, que deverá disciplinar as atribuições de cada área. 
(redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013)Parágrafo único. O ordenador 
de despesas estabelecerá a unidade administrativa do Tribunal ou do Conselho responsável pela 
definição dos percentuais das rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução. 

Art. 11. Os editais referentes às contratações de serviços que devem ser 
prestados nas dependências do Tribunal ou do Conselho, com previsão de dedicação exclusiva 
de mão de obra, deverão conter expressamente o disposto no art. 9º desta Resolução. (redação 
dada pela Resolução n. 248, de 24.5.2018) 

Art. 12. A empresa contratada poderá solicitar autorização do Tribunal ou do 
Conselho para: 

I resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação–
, os valores despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução, desde que 
comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa contratada para prestação dos 
serviços contratados; e (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

II – movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução 
do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas 
mesmas rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução. (redação dada pela Resolução n. 183, 
de 24 de outubro de 2013) 

§ 1º Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, conforme previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após 
pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à unidade competente 
do tribunal ou do conselho os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 
empregado as rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução. (redação dada pela Resolução n. 
183, de 24 de outubro de 2013) 

§ 2º Os tribunais ou os conselhos, por meio de seus setores competentes, 
expedirão, após a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de 
que trata o inciso I deste artigo encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo 
máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 



 

pela empresa. (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

§ 3º Na situação descrita no inciso II deste artigo, o Tribunal ou o Conselho 
solicitará ao banco público oficial que, no prazo de dez dias úteis, contados da data da 
transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos 
comprovantes de depósitos. 

Art. 13. (revogado pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 14. Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada 

– bloqueada para movimentação –, se referirem à rescisão do contrato de 
trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com mais 
de um ano de serviço, o Tribunal ou Conselho deverá requerer, por meio da contratada, a 
assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da autoridade do 
Ministério do 

Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão 
corretos. (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

§ 1º No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a empresa 
contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados nos incisos do art. 12 desta 
resolução, devendo apresentar ao Tribunal ou ao Conselho, na situação consignada no inciso II 
do referido artigo, no prazo de dez dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores 
liberados para a conta-corrente do empregado, a documentação visada pelo sindicato e o 
comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários. (redação dada pela Resolução n. 248, 
de 24.5.2018) 

§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta- 
depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em relação aos 
empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão desligados do 
quadro de pessoal da empresa contratada, em decorrência do encerramento da vigência do 
contrato. (incluído pela Resolução n. 248, de 24.5.2018) 

§ 3º Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) no parágrafo 
anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado pela contratada 
para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da contratada à 
medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a 
proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação dos serviços por 
força contratual. (incluído pela Resolução n. 248, de 24.5.2018) 

§ 4º O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito 
Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. (redação dada pela Resolução n. 301, de 
29.11.2019) 

Art. 15. (revogado pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 16. A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura dos 
documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação–, em 
banco público indicado pelo Tribunal ou pelo Conselho, nos termos estabelecidos no inciso II do 
art. 6º desta Resolução. (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

Art. 17. No edital de licitação e no contrato devem constar: 

I - os percentuais das rubricas indicadas no art. 4º desta resolução, para fins de 
retenção; 

II – os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta 
depósito vinculada, negociadas com o banco público oficial, caso haja cobrança, conforme 
previsto no parágrafo único do art. 5º; (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro 
de 2013) 

III- a indicação de que eventuais despesas para abertura e manutenção da 
conta-depósito vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na 
proposta comercial da empresa, caso haja cobrança de tarifas bancárias e não seja possível a 



 

negociação prevista no inciso anterior; (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de outubro 
de 2013) 

IV – a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-depósito vinculada, 
conforme consta no art. 8º desta Resolução; (redação dada pela Resolução n. 183, de 24 de 
outubro de 2013) 

V - a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do 
pagamento devido à empresa dos valores das rubricas previstas no art. 4º desta resolução; 

VI - (revogado pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

VII  - (revogado pela Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013) 

VIII – a indicação de que será destacado do pagamento do valor mensal 
devido à contratada e depositado na conta-depósito vinculada, na forma estabelecida no 

§ 2º do art. 1º desta Resolução, o valor das despesas com a cobrança de 
abertura e de manutenção da referida conta-depósito, caso o banco público promova desconto(s) 
diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; e (redação dada pela 
Resolução n. 248, de 24.5.2018) 

IX - a penalização a que está sujeita a contratada, no caso de 
descumprimento do prazo indicado no inciso II do art. 6º desta Resolução. 

Art. 18. Os contratos firmados antes da publicação desta Resolução devem 
observar a Resolução CNJ nº 98/2009. 

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 
Presidente 

  



 

ANEXO VII 

 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

     1.1 - O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao 

contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases 

compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis os níveis esperados de 

qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, conforme previsto 

no ANEXO V-B, da IN nº 05/2017 para a avaliação da qualidade do serviço.   

     1.2 - Fica estabelecido que o presente Instrumento de Medição de Resultado – IMR, 

previsto no item 11 do Termo de Referência, tem por objetivo avaliar constantemente a execução 

do objeto e aferir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

     1.3 - A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita 

por meio de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 

avaliado. 

     1.4 - As situações abrangidas pelo Instrumento de Medição de Resultado – IMR se 

referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 

responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

 2. DOS PROCEDIMENTOS 

     2.1 - O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução 

dos serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA. 

     2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o fiscal do 

contrato notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste 

os devidos esclarecimentos. 

     2.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato 

poderá ser verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 

     2.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o fiscal do 

contrato preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia 

e a hora do acontecido. 

     2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da 

CONTRATADA, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no 

documento, que ficará sob a guarda do fiscal do contrato. 



 

     2.5.1. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da 

CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação. 

     2.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste 

e pagamento, o fiscal do contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal 

do serviço. 

     2.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do 

Contrato, emitirá fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela 

CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do Instrumento de Medição de Resultado – 

IMR. 

     2.8. O fiscal do contato, ao receber da CONTRATADA a fatura mensal para ateste, 

somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

     2.9. Verificada a regularidade da fatura, o fiscal do contrato juntará a esta os termos 

de notificação produzidos no período, e a encaminhará para pagamento. 

 3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

     3.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada 

tipo de ocorrência, desde que não implique inexecução total ou parcial do objeto, motivo de 

sanção administrativa. 

3.2. As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível 

uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

CONFORME ANEXO V-B da IN 05/2017 - SEGES/MPDG 

PROCESSO 1495/2024 – SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

INDICADORES 

1 FUNCIONÁRIOS  

2 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3 DOCUMENTOS  

  

INDICADOR Nº 01 – FUNCIONÁRIOS 

Finalidade 
Garantir a quantidade de profissionais necessários à plena 

execução da prestação dos serviços de produção multimídia e 
conduta compatível com o objeto e local da prestação de serviços. 

 



 

Meta a Cumprir 100% da presença dos funcionários e atendimento à conduta e 
demais condições previstas no contrato.  

Instrumento de 
Medição Conferência Local  

Forma de 
Acompanhamento Visual, pelo Fiscal do contrato e responsáveis pelos setores.  

Periodicidade Diária.  

Mecanismo de 
Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 
verificada.  

Ocorrências/ 
Pontuação 

Deixar o posto de trabalho, sem a devida 
justificativa 1,0 ponto por dia  

Deixar de substituir profissional ausente 1,0 ponto por dia por 
colaborador  

Recusar-se a executar os serviços 
compatíveis com o posto de trabalho, sem 

a devida justificativa 
0,5 ponto por dia  

Faixas de ajustes   no 
pagamento 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto 
relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços.  

Observações 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 
pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o 
desconto no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 
pontos dos demais indicadores.  

A pontuação será zerada para o mês seguinte.  

  

  



 

INDICADOR Nº 02 - EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Finalidade Garantir a plena execução da prestação dos serviços contratados. 

Meta a Cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados. 

Instrumento de 
Medição Conferência local. 

Forma de 
Acompanhamento Visual, pelo Fiscal do contrato e responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 
verificada. 

Ocorrências / 
Pontuação 

Deixar de apresentar ou substituir 
preposto no prazo estabelecido em 

edital. 

1,0 ponto por dia 

Não atendimento às solicitações 
efetuadas pela gestão e fiscalização do 

contrato, sem a devida justificativa. 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Deixar de gravar sessão de julgamento, 
evento ou curso de capacitação por erro 

operacional ou humano como 
esquecimento. 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Utilizar os equipamentos sem o devido 
cuidado e zelo, comendo ou bebendo 

perto dos mesmos, não guardando após o 
uso, deixando equipamentos ligados após 

a utilização, 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Manter funcionário sem as competências 
previstas, para a execução dos serviços. 

0,5 ponto por 
colaborador, por 

dia 

Faixas de ajustes no 
pagamento 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto 
relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços. 

Observações 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 
pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto 

no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 
pontos dos demais indicadores. 

A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

  



 

INDICADOR Nº 03 – DOCUMENTOS 

Finalidade Garantir a plena fiscalização dos serviços contratados. 

Meta a Cumprir 100% do envio dos documentos previstos no contrato. 

Instrumento de 
Medição Conferência local. 

Forma de 
Acompanhamento 

Preenchimento do check list de documentos a serem enviados. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 
verificada. 

Ocorrências / 
Pontuação 

Deixar de apresentar documentos fiscais. 1,0 ponto por 
ocorrência 

Deixar de apresentar documentos 
trabalhistas. 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Deixar de apresentar informações 
solicitadas pela fiscalização/gestão, sem a 

devida justificativa 

1,0 ponto por 
ocorrência 

Faixas de ajustes no 
pagamento 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo 
às ocorrências do mês de prestação de serviços. 

Observações 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 
pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de Descontos. 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 
pontos dos demais indicadores. 

 A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas as 
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 

  

Pontos Desconto 

3,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 



 

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

1. O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por 
ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo de 5,0 pontos na 
contagem final do desconto. 

2. 
Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não 
cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de 
resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será tratada 
conforme sanções previstas no Termo de Referência. 

 5. DA ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 

 5.1 O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências 

do período de aferição: 

INDICADOR 1 

Total de ocorrências 
  

Data da Ocorrência Descrição 

    

    

INDICADOR 2 

Total de ocorrências 
  

Data da Ocorrência Descrição 

    

    



 

INDICADOR 3 

Total de ocorrências   

Data da Ocorrência Descrição 

    

    

NOTA FINAL 

PERÍODO DE AFERIÇÃO   

PONTUAÇÃO FINAL   

Observações: 

    

 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1        Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades na entrega 
do objeto do contrato pactuado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e a 
empresa CONTRATADA, e é parte integrante do contrato. 

6.2        Este instrumento apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos 
serviços; 

6.3        Além disso, o intuito deste instrumento é solidificar o pactuado entre as partes, 
trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência, visando 
garantias para o interesse público. 
  



 

ANEXO VIII 

 DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
(INSTRUÇÕES) 

1. INFORMAÇÕES GERAIS: 

1.1 A empresa deverá apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços para cada 
categoria profissional, com as adaptações específicas de cada categoria: 

a)  Editor de mídia audiovisual 

1.2 Deverão ser observados os valores máximos aceitos pelo TRT, constantes das Planilhas 
de Custos e Formação de Preços. 

1.3 Deverão ser demonstrados os custos relativos aos Insumos Diversos e Uniformes para 
execução dos serviços, conforme informação contida nas respectivas planilhas, quando 
previstos. 

1.4 Nos preços propostos deverão estar inclusas todas as despesas com salários, encargos 
sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, 
despesas administrativas, lucros e demais insumos necessários à execução do contrato; 

1.5 Os custos com a capacitação dos empregados alocados à execução do serviço contratado 
em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, deverão ser alocados 
em “Treinamento e/ou Reciclagem”. 

1.6 Os custos com os benefícios deverão ter como base as condições estabelecidas na 
convenção coletiva de trabalho vigente à época da apresentação da proposta; 

1.7 Deverá ser observado o piso salarial da respectiva categoria, firmado em instrumento 
coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta; 

1.8 As empresas deverão contemplar em seus orçamentos todos os itens necessários à 
adequada realização dos serviços; 

1.9 Não poderá constar das Planilhas de Custos e Formação de Preços item relativo à 
“RESERVA TÉCNICA”, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

1.10 Conforme Acórdão nº 1.595/2006 – Plenário - TCU, o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados 
para a CONTRATANTE, pois são tributos de natureza direta e personalística, que oneram 
diretamente a CONTRATADA. 

1.11 A metodologia de apresentação dos preços dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, baseia-se nos moldes apresentados pela Instrução Normativa SEGES nº 
05/2017 

2. INSTRUÇÕES QUANTO AO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS: 

2.1 O TRT fornecerá arquivo eletrônico contendo as seguintes Planilhas: Aviso, Dados da 
Contratação, Dados do Proponente, Encargos e Benefícios, Uniformes, Insumos Diversos, 
Planilhas de Custos e Formação de Preços e Valor Global. 

2.1.1 As planilhas estão concebidas para efetuarem automaticamente os cálculos, 
devendo ser alimentados somente os valores nos campos em amarelo. 

2.1.2 Nas planilhas deverão ser observado o seguinte: 



 

2.1.1 DADOS DA CONTRATAÇÃO: informar o número, data e horário da 
licitação. 

2.1.2 DADOS DO PROPONENTE: informar a razão social da empresa licitante, 
CNPJ da empresa licitante, endereço completo, telefone, e-mail e regime 
de tributação. 

2.1.3 ENCARGOS E BENEFÍCIOS: informar o salário mínimo oficial, salário 
normativo da categoria profissional, data base da categoria profissional, 
encargos legais da empresa licitante e benefícios legais e acordados. 

2.1.4 UNIFORMES: informar o custo unitário dos uniformes. 

2.1.5 INSUMOS DIVERSOS: informar a marca e valor unitário dos materiais. 

2.1.6 Nas Planilhas de Custos e Formação de Preços, deverá ser observado o 
seguinte: 

2.2.2 Módulo Remuneração: informar somente os adicionais previstos 
na Convenção Coletiva de Trabalho - CCT ou os decorrentes do 
local de trabalho. 

2.2.3 Módulo Benefícios Mensais e Diários: os valores informados 
deverão refletir o custo real do benefício, descontado o valor 
eventualmente pago pelo empregado. 

2.2.4 Módulo Uniformes e Insumos Diversos: os valores informados 
deverão refletir o custo mensal por empregado. 

2.2.5 Módulo Encargos Sociais e Trabalhistas: 

a) Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são 
aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

b) Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

2.2.6 Módulo – Custos Indiretos, Lucro e Tributos: 

a) Deverão ser calculados os Custos Indiretos, Lucro e Tributos 
por empregado. 

b) O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual 
sobre o valor do faturamento. 

c) Deverão ser informados os percentuais dos Tributos 
Federais: COFINS ou PIS: Tributos Estaduais: (especificar 
caso exista tributo), Tributos Municipais: ISSQN, e Outros 
Tributos: (especificar caso exista outro tributo). 

3. INFORMAÇÕES QUANTO AOS ENCARGOS SOCIAIS: 

3.1 O percentual máximo aceitável para a remuneração dos encargos sociais e trabalhistas 
será o constante do Anexo VIII-A. 

3.2 As empresas devem cotar o percentual relativo ao Seguro Acidente de Trabalho – SAT, 
de acordo com o Anexo V do Decreto nº 6.957/2009, sendo 1% para empresas de risco 
leve, 2% para empresas de risco médio e 3% para empresas de risco grave. 

3.3 Essas alíquotas poderão ser reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100%, em razão 
do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, mediante a aplicação 



 

do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Cabe a empresa apresentar documento 
comprovando o FAP a ser aplicado. 

3.4 Os percentuais relativos a Previdência Social, salário educação, FGTS, seguro acidente 
de trabalho, 13º salário, férias e abono de férias, constantes da Planilha de Percentual dos 
Encargos Sociais, não podem ser alterados. 

4. INFORMAÇÕES QUANTO ÀS DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, 
LUCROS E CUSTOS INDIRETOS E TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 

4.1 Para elaboração das planilhas de custo e formação de preços, a licitante deverá considerar 
os limites máximos abaixo estabelecidos, respeitando o seu respectivo regime de 
tributação, e observar as condições estabelecidas neste Termo de Referência: 

a) empresas optantes pelo regime de incidência cumulativa de PIS e de COFINS: 

 

Descrição Percentual 

Custos Indiretos / Despesas Operacionais e 
Administrativas A Máximo: 3% 

Lucro B Máximo: 6,79% 

Tributos sobre o Faturamento C 8,65% 

ISS 5% 

COFINS 3% 

PIS 0,65% 

4.2 Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira responsabilidade da licitante e 
não será admitida repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais 
equivocados. 

 

  



 

ANEXO VIII-A 

TABELA COM OS PERCENTUAIS PARA CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

 

Percentuais para Contingenciamento de Encargos Trabalhistas 

Título 

Risco Acidente do Trabalho 

SIMPLES 

1% 2% 3% 

34,80% 35,80% 36,80% 28,00% 

13º SALÁRIO  8,33 8,33 8,33 8,33 

Férias  8,33 8,33 8,33 8,33 

Abono de Férias  2,78 2,78 2,78 2,78 

Subtotal 19,44 19,44 19,44 19,44 

Incidência Grupo A 6,77 6,96 7,15 5,44 

Multa FGTS 3,60 3,60 3,60 3,60 

Total  29,81 30,00 30,19 28,48 

OBSERVAÇÕES 

"Multa FGTS – Rescisão sem Justa Causa – A Lei Complementar nº 110, de 29 
de junho de 2001, determina multa de 50%, sendo que o percentual do FGTS 
é 8,00%. Considerando que 10% dos empregados pedem demissão, essa 
penalidade de 50% recai sobre os 90,00% remanescentes. Dessa forma, a 
provisão corresponde a: 8,00 x 0,5 x 0,9 = 3,60%, conforme estudo realizado pelo 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ (Resolução 098/2009) e Estudo sobre a 
Composição dos Custos dos Valores Limites 2018 do MPOG”. 

  



 

ANEXO VIII-B 

TABELA COM OS PERCENTUAIS MÁXIMOS PARA OS ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS A SER ADMITIDO 

 

 1% 2% 3% SIMPLES 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS 34,80 35,80 36,80 28,00 

01 – INSS 20,00 20,00 20,00 20,00 

02 – SESI ou SESC 1,50 1,50 1,50  

03 – SENAI ou SENAC 1,00 1,00 1,00  

04 – INCRA 0,20 0,20 0,20  

05 – Salário Educação 2,50 2,50 2,50  

06 – FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

07 – Seguro Acidente de Trabalho 1,00 2,00 3,00  

08 – SEBRAE 0,60 0,60 0,60  

13º SALÁRIO E FÉRIAS 11,11 11,11 11,11 11,11 

09 – 13º Salário 8,33 8,33 8,33 8,33 

10 – Férias 2,78 2,78 2,78 2,78 

AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,13 0,13 0,13 1,00 

11 – Afastamento Maternidade 0,13 0,13 0,13 1,00 

PROVISÃO PARA RESCISÃO 6,95 6,95 6,95 6,93 

12 – Aviso Prévio Indenizado 2,88 2,88 2,88 2,39 

13 – Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 3,60 3,60 3,60 2,00 

14 – Aviso Prévio Trabalhado 0,07 0,07 0,07 0,54 



 

15 – Multa do FGTS do Aviso Prévio 
Trabalhado 0,40 0,40 0,40 2,00 

CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE 12,55 12,55 12,55 11,04 

16 – Férias 10,09 10,09 10,09 9,94 

17 – Ausências Legais 2,46 2,46 2,46 1,10 

Total de Encargos (Mensais) 65,54 66,54 67,54 58,08 

 
Obs.: As alíquotas constantes desta tabela poderão ser reduzidas em até 50% ou majoradas em 
até 100%, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
mediante a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), de acordo com a previsão 
contida nas informações quanto aos encargos sociais (Item 3 do Anexo VIII deste Termo de 
Referência). 

 
 

 
 

  



 

ANEXO IX 

 

MODELO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA  

 

Oficio nº _(identificação do ofício)_ 

__(Local)__ , ____ de _______________ de ______  

 

A(o) Senhor(a) ______ 
(Nome do proprietário/ representante legal da empresa) 
(Nome da empresa) 
(Endereço completo da empresa) 

 

 

 

Informamos a abertura da conta nº _______________ (número da conta), em 

nome da empresa _______________________, CNPJ nº __________-__ (número do CNPJ da 

empresa) na Agência ______ do Banco ___________, destinada a receber os recursos retidos 

de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 

______________ (Processo nº ______________), firmado entre esta empresa e o Tribunal 

Regional do Trabalho da 24ª Região. 

Na oportunidade solicitamos comparecer, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

corridos a contar do recebimento deste ofício, à referida agência bancária para regularizar a 

conta e fornecer a documentação necessária de acordo com as normas do Banco Central, bem 

como autorizar, em caráter irrevogável de irretratável, este TRT a ter acesso irrestrito aos saldos 

e extratos, inclusive de aplicações financeiras da referida conta depósito vinculada. 

Alertamos que o descumprimento desta obrigação poderá ensejar a aplicação 

de sanções previstas em contrato. 

Atenciosamente, 

 
(Nome) 
(Cargo) 

 

  



 

ANEXO X 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE ACESSO À CONTA DEPÓSITO VINCULADA 

 

 

À Agência ___________ do Banco _______________  

(Endereço completo da agência) 

 

 

A empresa ______________________________________________________ 

, por seu ________(sócio / representante legal) , autoriza, em caráter irrevogável e 
irretratável, que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAHO DA 24ª REGIÃO possa solicitar a 

esta agência bancária, na forma indicada por essa agência, informações sobre qualquer tipo de 

movimentação financeira na conta depósito vinculada para movimentação nº __(número da 

conta)__ , de titularidade da empresa e bloqueada para movimentação, destinada a receber 

recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato 

TRT nº _(identificar contrato)_ (Processo nº _____________) , firmado com o mencionado 

Tribunal, bem como para que tenha acesso irrestrito aos saldos da referida conta depósito 

vinculada, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

___(Cidade – UF)_____,  ____ de ______________ de 20_____. 

 

 
___________________________________________ 

(Representante legal da empresa contratada) 

 

 

 

 

 

  



 

ANEXO XI 

 

 

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978. 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º - O exercício da profissão de Radialista é regulado pela presente Lei. 

Art 2º - Considera-se Radialista o empregado de empresa de radiodifusão que exerça uma das 
funções em que se desdobram as atividades mencionadas no art. 4º. 

Art 3º - Considera-se empresa de radiodifusão, para os efeitos desta Lei, aquela que explora 
serviços de transmissão de programas e mensagens, destinada a ser recebida livre e 
gratuitamente pelo público em geral, compreendendo a radiodifusão sonora (rádio) e 
radiodifusão de sons e imagens (televisão). 

Parágrafo único - Considera-se, igualmente, para os efeitos desta lei, empresa de radiodifusão: 

a) a que explore serviço de música funcional ou ambiental e outras que executem, por quaisquer 
processos, transmissões de rádio ou de televisão; 

b) a que se dedique, exclusivamente, à produção de programas para empresas de radiodifusão; 

c) a entidade que execute serviços de repetição ou de retransmissão de radiodifusão; 

d) a entidade privada e a fundação mantenedora que executem serviços de radiodifusão, 
inclusive em circuito fechado de qualquer natureza; 

e) as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em sua finalidade, a produção de 
programas, filmes e dublagens, comerciais ou não, para serem divulgados através das empresas 
de radiodifusão. 

Art 4º - A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades: 

I - Administração; 

II - Produção; 

III - Técnica. 

§ 1º - As atividades de administração compreendem somente as especializadas, peculiares às 
empresas de radiodifusão. 

§ 2º - As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores: 

a) autoria; 

b) direção; 

c) produção; 

d) interpretação; 



 

e) dublagem; 

f) locução 

g) caracterização; 

h) cenografia. 

§ 3º - As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores: 

a) direção; 

b) tratamento e registros sonoros; 

c) tratamento e registros visuais; 

d) montagem e arquivamento; 

e) transmissão de sons e imagens; 

f) revelação e copiagem de filmes; 

g) artes plásticas e animação de desenhos e objetos; 

h) manutenção técnica. 

§ 4o As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e os 
setores mencionados nos §§ 1o, 2o e 3o, a serem previstas e atualizadas em regulamento, 
deverão considerar: 

(Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

I - as ocupações e multifuncionalidades geradas pela digitalização das emissoras de 
radiodifusão, novas tecnologias, equipamentos e meios de informação e comunicação; 

(Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

II - exclusivamente as funções técnicas ou especializadas, próprias das atividades de empresas 
de radiodifusão. 

(Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

Art 5º - Não se incluem no disposto nesta Lei os Atores e Figurantes que prestam serviços a 
empresas de radiodifusão. 

Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia Regional do 
Trabalho do Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território nacional. 

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser encaminhado através 
do sindicato representativo da categoria profissional ou da federação respectiva. 

Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de: 

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as 
atividades de Radialista,fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou 

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de 2º Grau, 
quando existente para as funções em que se desdobram as atividades de Radialista, fornecido 
por escola reconhecida na forma da lei; ou 



 

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta Lei. 

Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no 
Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente: 

I - a qualificação completa das partes contratantes; 

II - prazo de vigência; 

III - a natureza do serviço; 

IV - o local em que será prestado o serviço; 

V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiLidade; 

VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso; 

VII - a remuneração e sua forma de pagamento; 

VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso de 
prestação de serviços fora do local onde foi contratado; 

IX - dia de folga semanal; 

X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

§ 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato representativo da 
categoria profissional ou pela federação respectiva, como condição para registro no Ministério 
do Trabalho. 

§ 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho, se faltar a manifestação 
sindical. 

§ 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o Ministério do 
Trabalho. 

Art 9º - No caso de se tratar de rede de radiodifusão, de propriedade ou controle de um mesmo 
grupo, deverá ser mencionado na Carteira de Trabalho e Previdência Social o nome da emissora 
na qual será prestado o serviço. 

Parágrafo único - Quando se tratar de emissora de Onda Tropical pertencente à mesma 
concessionária e que transmita simultânea, integral e permanentemente a programação de 
emissora de Onda Média, serão mencionados os nomes das duas emissoras. 

Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio recolhimento 
de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa Econômica 
Federal, a título de contribuição sindical,em nome da entidade sindical da categoria profissional. 

Art 11 - A utilização de profissional, contratado por agência de locação de mão-de-obra, obrigará 
o tomador de serviço, solidariamente, pelo cumprimento das obrigações legais e contratuais, se 
se caracterizar a tentativa pelo tomador de serviço, de utilizar a agência para fugir às 
responsabilidades e obrigações decorrentes desta Lei ou do contrato de trabalho. 

Art 12 - Nos contratos de trabalho por tempo determinado, para produção de mensagens 
publicitárias, feitas para rádio e televisão, constará obrigatoriamente do contrato de trabalho: 

I - o nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência de publicidade para quem a 
mensagem é produzida; 



 

II - o tempo de exploração comercial da mensagem; 

III - o produto a ser promovido; 

IV - os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida; 

V - o tempo de duração da mensagem e suas características. 

Art 13 - Na hipótese de exercício de funções acumuladas dentro de um mesmo setor em que se 
desdobram as atividades mencionadas no art. 4º, será assegurado ao Radialista um adicional 
mínimo de: 

I - 40% (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 
remunerada, nas emissoras de potência igual ou superior a 10 (dez) quilowatts e, nas empresas 
equiparadas segundo o parágrafo único do art. 3º; 

II - 20% (vinte por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 
remunerada, nas emissoras de potência inferior a 10 (dez) quilowatts e, superior a 1 (um) 
quilowatt; 

III - 10% (dez por cento), pela função acumulada, tomando por base a função melhor 
remunerada, nas emissoras de potência igual ou inferior a 1 (um) quilowatt. 

Art 14 - Não será permitido, por força de um só contrato de trabalho, o exercício para diferentes 
setores, dentre os mencionados no art. 4º. 

Art 15 - Quando o exercício de qualquer função for acumulado com responsabilidade de chefia, 
o Radialista fará jus a um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o salário. 

Art 16 - Na hipótese de trabalho executado fora do local constante do contrato de trabalho, 
correrão à conta do empregador, além do salário, as despesas de transportes e de alimentação 
e hospedagem, até o respectivo retorno. 

Art 17 - Não será permitida a cessão ou promessa de cessão dos direitos de autor e dos que 
lhes são conexos, de que trata a Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973, decorrentes da 
prestação de serviços profissionais. 

Parágrafo único - Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão devidos em decorrência 
de cada exibição da obra. 

Art 18 - A duração normal do trabalho do Radialista é de: 

I - 5 (cinco) horas para os setores de autoria e de locução; 

II - 6 (seis) horas para os setores de produção, interpretação, dublagem, tratamento e registros 
sonoros,tratamento e registros visuais, montagem e arquivamento, transmissão de sons e 
imagens, revelação e copiagem de filmes, artes plásticas e animação de desenhos e objetos e 
manutenção técnica; 

III - 7 (sete) horas para os setores de cenografia e caracterização, deduzindo-se desse tempo 20 
(vinte) minutos para descanso, sempre que se verificar um esforço contínuo de mais de 3 (três) 
horas; 

IV - 8 (oito) horas para os demais setores. 

Parágrafo único - O trabalho prestado, além das limitações diárias previstas nos itens acima, 
será considerado trabalho extraordinário, aplicando-lhe o disposto nos 

arts. 59 a 61 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 



 

Art 19 - Será considerado como serviço efetivo o período em que o Radialista permanecer à 
disposição do empregador. 

Art 20 assegura ao Radialista uma folga semanal remunerada de 24 (vinte e quatro) horas 
consecutivas, de preferência aos domingos. 

Parágrafo único - As empresas organizarão escalas de revezamento de maneira a favorecer o 
empregado com um repouso dominical mensal, pelo menos, salvo quando, pela natureza do 
serviço, a atividade do Radialista for desempenhada habitualmente aos domingos. 

Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de 
insalubridade ou periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração 
semanal do trabalho, desde que previamente autorizado pelo Ministério do Trabalho. 

Art 22 - A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista de prestar serviços a outro 
empregador, desde que em outro meio de comunicação, e sem que se caracterize prejuízo para 
o primeiro contratante. 

Art 23 - Os textos destinados à memorização, juntamente com o roteiro da gravação ou plano de 
trabalho, deverão ser entregues ao profissional com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, em relação ao início dos trabalhos. 

Art 24 - Nenhum profissional será obrigado a participar de qualquer trabalho que coloque em 
risco sua integridade física ou moral. 

Art 25 - O fornecimento de guarda-roupa de mais recursos indispensáveis ao cumprimento das 
tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador. 

Art 26 - A empresa não poderá obrigar o Radialista a fazer uso de uniformes durante o 
desempenho de suas funções, que contenham símbolos, marcas ou qualquer mensagem de 
caráter publicitário. 

Parágrafo único - Não se incluem nessa proibição os símbolos ou marcas identificadoras do 
empregador. 

Art 27 - As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 (duas) a 20 (vinte) 
vezes o maior valor de referência previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de 
abril de 1975 calculada à razão de um valor de referência por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de 
artifício ou simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor máximo. 

Art 28 - O empregador é punido na forma do artigo anterior, enquanto não regularizar a situação 
que deu causa à autuação, e não recolher a multa aplicada, após esgotados os recursos cabíveis 
não poderá receber benefício, incentivo ou subvenção concedidos por órgãos públicos. 

Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a data da 
publicação desta Lei,tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão. 

Art 30 - Aplicam-se ao Radialista as normas da legislação do trabalho, exceto naquilo que for 
incompatível com as disposições desta Lei. 

Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as disposições 
constantes do § 1ºdo art. 8º e do art. 10 desta Lei. 

Art 32 - O Poder Executivo expedirá o regulamento desta Lei. 

Art 33 - Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art 34 - Revogam-se as disposições em contrário. 



 

Brasília, em 16 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República. 

 

 

 

 

ERNESTO GEISEL 

Arnaldo Prieto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.12.1978  



 

ANEXO XII 
 

DECRETO Nº 84.134, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979. 
Regulamenta a Lei nº 6.615, de 16 
de dezembro de 1978. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, 
item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 32 da Lei nº 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978, 

 DECRETA: 

 Art. 1º 0 exercício da profissão de Radialista é regulado pela Lei nº 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978, na forma deste Regulamento. 

Art. 2º Considera-se Radialista o empregado de empresa de radiodifusão que exerça 
função estabelecida no anexo deste Regulamento. 

Art. 3º Considera-se empresa de radiodifusão, para os efeitos deste Regulamento, 
aquela que explora serviços de transmissão de programas e mensagens, destinada a ser 
recebida livre e gratuitamente pelo público em geral, compreendendo a radiodifusão sonora 
(rádio) e radiodifusão de sons e imagens (televisão). 

 Parágrafo único. Considera-se, igualmente, para os efeitos deste Regulamento, 
empresa de radiodifusão: 

 a)   a que explore serviço de música funcional ou ambiental e outras que executem, por 
quaisquer processos, transmissão de rádio ou de televisão; 

 b)  a que se dedique, exclusivamente, à produção de programas para empresas de 
radiodifusão; 

 c)  a entidade que execute serviços de repetição ou de retransmissão de radiodifusão; 

 d)   a entidade privada e a fundação mantenedora que executem serviços de 
radiodifusão, inclusive em circuito fechado de qualquer natureza; 

 e)  as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em sua finalidade, à 
produção de programas, filmes e dublagens, comerciais ou não, para serem divulgados através 
das empresas de radiodífusão. 

 Art 4º A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades: 

I - Administração; 

II - Produção; 

III - Técnica. 

§ 1º As atividades de administração compreendem as especializadas, peculiares às 
empresas de radiodifusão. 

§ 2º As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores: 

 a)  autoria;  

b)  direção; 

c)  produção; 

d)  interpretação; 

e)  dublagem; 

f)  locução; 

g)  caracterização; 

h)  cenografia. 



 

 § 3º As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores: 

a)  direção; 

b)  tratamento e registros sonoros; 

c)  tratamento e registros, visuais; 

d)  montagem e arquivamento; 

e)  transmissão de sons e imagens; 

f)  revelação e copiagem de filmes; 

g)  artes plásticas e animação de desenhos e objetos; 

h)  manutenção técnica. 

 §4º As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e 
os setores mencionados nos parágrafos anteriores, constam do Quadro anexo a este 
Regulamento. 

 Art 5º Não se incluem no disposto neste Regulamento os Atores e Figurantes que 
prestam serviços a empresas de radiodifusão. 

 Art 6º 0 exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia Regional 
do Trabalho do Ministério do Trabalho, o qual terá validade em todo o território nacional. 

 Parágrafo único. O pedido de registro de que trata este artigo poderá ser encaminhado 
através do sindicato representativo da categoria profissional ou da federação respectiva.  

Art 7º Para registro do Radialista é necessária a apresentação de:  

I  - diploma de curso superior, quando existente, para as funções em que se desdobram 
as atividades de Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou 

II  - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de 2º 
Grau, quando existente para as funções em que se desdobram as atividades de Radialista, 
fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou  

III  - atestado de capacitação profissional. 

Art. 8º  O atestado de que trata o inciso III do caput do art. 7º poderá ser fornecido por:
 (Redação dada pelo Decreto nº 9.329, de 2018) 

I - entidade pública ou serviço social autônomo que tenha por objetivo promover a 
formação ou o treinamento de pessoal especializado necessário às atividades de 
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 9.329, de 2018) 

II - entidade sindical representativa dos trabalhadores da categoria profissional;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.329, de 2018) 
III - entidade sindical patronal do setor econômico; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.329, de 
2018) 
IV - empresa que englobe em seu objeto social as atividades descritas no Anexo. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.329, de 2018) 

 § 1° Comprovada a impossibilidade do treinamento por falta ou insuficiência, no 
município, de curso especializado em formação para as funções em que se desdobram as 
atividades de radialista, em número que atenda às necessidades de mão-de-obra das 
empresas de radiodifusão, a Delegacia Regional do Trabalho emitirá o atestado de 
capacitação profissional (art. 7°, III), mediante apresentação de certificado de aptidão 
profissional, fornecido por uma das entidades abaixo, na seguinte ordem: (Redação dada pelo 
Decreto nº 95.684, de 1988) 

 a) sindicato representativo da categoria profissional; (Incluído pelo Decreto nº 95.684, de 
1988) 
b) sindicato representativo de empresas de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 95.684, de 
1988) 
c) empresa de radiodifusão. (Incluído pelo Decreto nº 95.684, de 1988)  



 

§ 2° Para efeito do parágrafo anterior, o interessado será admitido na empresa como 
empregado-iniciante, para um período de capacitação, de até seis meses. (Redação dada pelo 
Decreto nº 95.684, de 1988) 

§ 3° Se o treinamento for concluído com aproveitamento, a empresa encaminhará o 
empregado à Delegacia Regional do Trabalho, com o respectivo certificado de aptidão 
profissional, para o fim previsto no § 1°. (Redação dada pelo Decreto nº 95.684, de 1988)  

Art 9º 0 registro de Radialista será efetuado peIa Delegacia Regional do Trabalho do 
Ministério do Trabalho, a requerimento do interessado, instruído com os seguintes documentos: 
I - diploma, certificado ou atestado mencionados no artigo 7º; 

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Art 10. O Contrato de Trabalho, quando por prazo determinado, deverá ser registrado, a 
requerimento do empregador, no órgão regional do Ministério do Trabalho, até a véspera do 
início da sua vigência, e conterá, obrigatoriamente: 

I - a qualificação completa das partes contratantes; 

II - o prazo de vigência; 

III - a natureza do serviço; 

IV - o local em que será prestado o serviço; 

V - cláusula relativa à exclusividade e transferibilidade; 

VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso; 

VII - a remuneração e sua forma de pagamento; 

VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso 
de prestação de serviços fora do local onde foi contratado; 

IX - dia de folga semanal; 

X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

XI - condições especiais, se houver. 
§ 2º A entidade sindical visará ou não o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, findos 
os quais poderá ser registrado, independentemente de manifestação da entidade sindical, se 
não estiver em desacordo com a Lei ou com este Regulamento. 

 § 3º Da decisão da entidade sindical que negar o visto caberá recurso para o Ministério 
do Trabalho. 

 Art 11. O requerimento do registro deverá ser instruído com 2 (duas) vias do instrumento 
do contrato de trabalho, visadas pelo Sindicato representativo da categoria profissional e, 
subsidiariamente, pela Federação respectiva. 

Art 12. No caso de se tratar de rede de radiodifusão de propriedade ou controle de um 
mesmo grupo, deverá ser indicada na Carteira de Trabalho e Previdência Social a emissora na 
qual será prestado o serviço. 

 Parágrafo único. Quando se tratar de emissora de Onda Tropical pertencente à mesma 
concessionária e que transmita simultânea, integral e permanentemente a programação de 
emissora de Onda Média, far-se-á no mencionado documento a indicação das emissoras. 

 Art 13. Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio 
recolhimento à Caixa Econômica Federal, de importância equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total do ajuste, a título de contribuição sindical, em nome da entidade da categoria 
profissional. 

Art 14. A utilização de profissional contratado por agência de locação de mão-de-obra 
obrigará o tomador de serviço, solidariamente, pelo cumprimento das obrigações legais e 
contratuais, se se caracterizar a tentativa, pelo tomador de serviço, de utilizar a agência para 
fugir às responsabilidades e obrigações decorrentes da Lei, deste Regulamento ou do contrato 
de trabalho. 



 

 Art 15. Nos contratos de trabalho por prazo determinado, para produção de mensagens 
publicitárias, feitas para rádio e televisão, constará obrigatoriamente: 

 I   - o nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência de publicidade para a 
qual a mensagem é produzida; 

II - o tempo de exploração comercial da mensagem; 

III - o produto a ser promovido; 

IV - os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida; 

V - o tempo de duração da mensagem e suas características. 

Art 16. Na hipótese de acumulação de funções dentro de um mesmo Setor em que se 
desdobram as atividades mencionadas no artigo 4º, será assegurado ao Radialista um adicional 
mínimo de:  

I  - 40% (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função 
melhor remunerada, nas emissoras de potência igual ou superior a 10 (dez) quilowatts bem 
como nas empresas discriminadas no parágrafo único do artigo 3º;  

II   - 20% (vinte por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 
remunerada, nas emissoras de potência inferior a 10 (dez) quilowatts e superior a.1 (um) qui 
lowatt;  

III   - 10% (dez por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 
remunerada, nas emissoras de potência Igual ou Inferior a 1 (um) quilowatt. 

 Parágrafo único. Não será permitido, por força de um só contrato de trabalho, o 
exercício para diferentes setores dentre os mencionados no artigo 4º. 

Art 17. Quando o exercício de qualquer função for acumulado com responsabilidade de 
chefia, o Radialista fará jus a um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o salário.  

Parágrafo único. Cessada a responsabilidade de chefia, automaticamente deixará de ser 
devido o acréscimo salarial. 

 Art 18. Na hipótese de trabalho executado fora do local mencionado no contrato de 
trabalho, correrão à conta do empregador, além do salário, as despesas de transporte, de 
alimentação e de hospedagem, até o respectivo retorno. 

 Art 19. Não será permitida a cessão ou promessa de cessão dos direitos de autor e dos 
que lhes são conexos, de que trata a Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973, decorrentes da 
prestação de serviços profissionais. 

Parágrafo único. Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão devidos em 
decorrência de cada exibição da obra. 

 Art 20. A duração normal do trabalho do Radialista é de:  

I  - 5 (cinco) horas para os setores de autoria e de locução; 

II  - 6 (seis) horas para os setores de produção, interpretação, dublagem, tratamento e 
registros sonoros, tratamento e registros visuais, montagem e arquivamento, transmissão de 
sons e imagens, revelação e copiagem de filmes, artes plásticas e animação de desenhos e 
objetos e manutenção técnica; 

III  - 7 (sete) horas para os setores de cenografia e caracterização, deduzindo-se desse 
tempo 20 (vinte) minutos para descanso, sempre que se verificar um esforço contínuo de mais 
de 3 (trêás) horas; 

IV  - 8 (oito) horas para os demais setores.  

Parágrafo único. 0 trabalho prestado além das limitações diárias previstas nos itens 
acima será considerado extraordinário, aplicando-se-lhe o disposto nos artigos pertinentes da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

  



 

Art 21. Será considerado como serviço efetivo o período em que o Radialista permanecer 
à disposição do empregador. 

Art 22. É assegurada ao Radialista uma folga semanal remunerada de 24 (vinte e quatro) 
horas consecutivas, de preferência aos domingos. 

Parágrafo único. As empresas organizarão escalas de revezamento de maneira a 
favorecer o empregado com um repouso dominical mensal, pelo menos, salvo quando, pela 
natureza do serviço, a atividade do Radialista for desempenhada habitualmente aos domingos. 

Art 23. A jornada de trabalho dos Radialistas que prestem serviços em condições de 
insalubridade ou periculosidade poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração 
semanal do trabalho, desde que previamente autorizada pelo Ministério do Trabalho. 

 Art 24. A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista de prestar serviços a outro 
empregador, desde que em outro meio de comunicação e sem que se caracterize prejuízo para 
o primeiro contratante. 

 Art 25. Os textos destinados à memorização, juntamente com o roteiro da gravação ou 
plano de trabalho, deverão ser entregues ao profissional com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas, em relação ao início dos trabalhos. 

Art 26. Nenhum profissional será obrigado a participar de qualquer trabalho que coloque 
em risco sua integridade física ou moral. 

 Art 27.O fornecimento de guarda-roupa e demais recursos indispensáveis ao 
cumprimento das tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador. 

 Art 28. A empresa não poderá obrigar o Radialista, durante o desempenho de suas 
funções, a fazer uso de uniformes que contenham símbolos, marcas ou qualquer mensagem 
de caráter publicitário. 

Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os símbolos ou marcas Identificadores 
do empregador. 

 Art 29. As infrações ao disposto na Lei e neste Regulamento serão punidas com multa 
de 2 (duas) a 20 (vinte) vezes o maior valor de referência previsto no artigo 2º, parágrafo único, 
da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, calculada à razão de um valor de referência por 
empregado em situação irregular. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, 
emprego de artifício ou simulação com objetivo de fraudar a Lei a multa será aplicada em seu 
valor máximo. 

Art 30. O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não regularizar a 
situação que deu causa à autuação e não recolher a multa aplicada, após esgotados os 
recursos cabíveis, não poderá receber qualquer benefício, incentivo ou subvenção concedidos 
por órgãos públicos. 

Art 31. É assegurado o registro a que se refere o artigo 6º, ao Radialista que, até 19 de 
dezembro de 1978, tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão. 

 Parágrafo único. O registro de que se trata este artigo deverá ser requerido pelo 
interessado ao órgão regional Ministério do Trabalho. 

 Art 32. Aplicam-se ao Radialista as normas da legislação do trabalho, exceto naquilo 
que for incompatível com as disposições da Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978. 

 Art 33. São inaplicáveis aos órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as 
disposições constantes § 1º do artigo 10 e do artigo 13 deste Regulamento. 

 Art 34. A alteração do Quadro anexo a este Regulamento será proposta, sempre que 
necessária, pelo Ministério do Trabalho, de ofício ou em decorrência de representação das 
entidades de classe. 

 Art 35. Aos Radialistas empregados de entidades sujeitas às normas legais que regulam 
a acumulação de cargos, empregos ou funções na Administração Pública não se aplicam as 
disposições do artigo 16. 



 

Art 36. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Brasília, 30 de outubro de 1979; 158º da Independência 
e 91º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Murillo Macédo 

H. C. Mattos 

  

 

  



 

ANEXO XIII 

 
DECRETO Nº 9329, DE 4 DE ABRIL DE 2018 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 
1978, DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979, passa a vigorar com a seguintes 
alterações: 

“Art. 8º O atestado de que trata o inciso III do caput do art. 7º poderá ser fornecido por: 

I - entidade pública ou serviço social autônomo que tenha por objetivo promover a formação ou 
o treinamento de pessoal especializado necessário às atividades de radiodifusão; 

II - entidade sindical representativa dos trabalhadores da categoria profissional; 

III - entidade sindical patronal do setor econômico; ou 

IV - empresa que englobe em seu objeto social as atividades descritas no Anexo. 

......................................................................” (NR) 

Art. 2º O Anexo ao Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979, passa a vigorar na forma do 
Anexo a este Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 

Helton Yomura 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.4.2018 

 

  



 

ANEXO XIII-A 

 

(Anexo ao Decreto n º 84.134, de 30 de outubro de 1979) 

QUADRO DAS FUNÇÕES EM QUE SE DESDOBRAM AS ATIVIDADES E OS SETORES DA 
PROFISSÃO DE RADIALISTA A QUE SE REFERE O ART. 4º 

 

ATIVIDADE SETORES DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

Administração - Controlador de 
operações 

Planeja, desenvolve e executa a gestão 
de recursos técnicos, financeiros e 

humanos e lidera as equipes de 
tecnologia, a fim de alcançar as metas 

estabelecidas. 

Produção 

Autoria Autor-roteirista 
Desenvolve roteiros a partir de obras 

originais ou adaptações para a realização 
de programas ou séries de programas. 

Direção 

Diretor artístico ou 
de produção 

Responsável pela execução dos 
programas e pela supervisão do processo 

de recrutamento e seleção do pessoal 
necessário à produção, principalmente 
quanto à escolha dos produtores e dos 
coordenadores de programas, os quais, 

depois de prontos, serão disponibilizados 
ao diretor de programação. 

Diretor de 
programação 

Responsável final pela transmissão dos 
programas da emissora, com vistas à sua 

qualidade e à adequação dos 

horários de transmissão. 

Diretor de 
programas 

Responsável pelo planejamento e pela 
condução das gravações e pelo 

gerenciamento das equipes e dos 
recursos, de forma a atender os planos de 

gravação definidos. 

 

  



 

    

Produção 

Produção 

Continuísta 
Planeja e controla a continuidade lógica 

das cenas, os personagens, a  
caracterização,  a  ambientação  e  a 

cenografia. 

Diretor de imagens 
(TV) 

Garante o andamento das cenas e das 
matérias nos programas gravados ou ao 
vivo, seleciona as imagens e os efeitos, 
participa das definições de desenho de 

câmera e dimensionamento de 
equipamentos e direciona o 

enquadramento e a movimentação das 
câmeras. 

Analista musical 

Realiza a pesquisa musical, seleciona o 
repertório, cadastra os áudios para a 
elaboração da programação musical, 

organiza as playlists , cria os filtros em 
função do perfil de audiência e monta e 

implementa a programação 

musical gerada para a execução. 

Produtor de rádio 
e TV 

Produz programas de rádio e televisão de 
qualquer gênero, inclusive telenoticioso ou 

esportivo. 

Interpretação Coordenador de 
elenco 

Responsável pela convocação e pela 
orientação de elenco, pela distribuição do 

material aos atores e aos figurantes e 
pelas providências e pelos cuidados 

exigidos pelo elenco 

que não sejam de natureza artística. 

Dublagem Operador de 
dublagem 

Responsável pela coordenação ou pela 
execução da atividade de dublagem de 

filmes e produções estrangeiras. 

Locução Comunicador 

Apresenta, pelo rádio ou pela televisão, 
noticiosos, programas e eventos, realiza 
entrevistas e faz comentários das pautas, 
com apoio e operação de equipamentos 

de conteúdo audiovisual em diversas 
mídias, e presta informações técnicas 

relativas à produção e aos temas 

abordados. 



 

Caracterização Figurinista Cria e desenha as roupas necessárias à 
produção e supervisiona a sua confecção. 

Cenografia 

Cenotécnico 
Responsável pela construção e pela 

montagem dos cenários, de acordo com 
as especificações determinadas pela 

produção. 

Cenógrafo 
Desenvolve o projeto do cenário de acordo 

com o conceito artístico do projeto de 
cenografia definido. 

Técnica 

Direção Supervisor técnico 

Responsável pelo bom funcionamento 
dos equipamentos em operação 

necessários às emissões, gravações, 
transporte e recepção de sinais e 

transmissões de uma emissora de rádio 
ou televisão. 

Tratamento e 
registros 

sonoros ou 
audiovisuais 

Sonoplasta 

Planeja, desenvolve e executa o desenho 
sonoro de uma produção  e  opera  os  

equipamentos  de  áudio  para assegurar a 
concepção e a narrativa do produto. 

Controlador de 
programação 

Acompanha e realiza as operações de 
seleção, checagem e comutação de 

canais de alimentação relativas à grade 
de programação, monitora a sua 

evolução e as suas necessidades de 
ajustes, prepara os mapas de 

programação e estabelece os horários e 
a sequência da transmissão, inclusive 

quanto à inserção adequada dos 
comerciais. 

Operador de 
controle mestre 

(master ) 

Opera o controle mestre, seleciona, 
checa e comuta diversos canais de 

alimentação, conforme os roteiros de 
programação e os comerciais, e faz as 

adaptações deconteúdo necessárias para 
a exibição. 

Editor de mídia 
audiovisual 

Formata a narrativa do produto por meio 
de imagens e áudio, em apoio ao 

processo de finalização e preparação das 
mídias. 



 

Iluminador 

Monta, prepara e opera os sistemas de 
iluminação, cria os setups nas mesas de 

comando de iluminação e acerta o 
posicionamento de refletores e luminárias 

no set de gravação. 

Assistente de 
operações 

audiovisuais 

Executa a montagem, transporta os 
recursos e apoia a operação de captação 

de áudio ou imagem e a iluminação. 

Operador de 
câmera 

Prepara e opera o equipamento de 
captação de imagens, por meio de 

diversas tecnologias, realiza os 
enquadramentos, além dos ajustes de 
foco e níveis de qualidade de áudio. 

 

 

Operador de mídia 
audiovisual 

 

Prepara e opera os equipamentos de 
gravação, exibição e reprodução de 

conteúdo audiovisual em diversas mídias 
e armazena  os  conteúdos  de  forma  
apropriada  para utilização posterior. 

 
 

Técnico de 
sistemas 

audiovisuais 

Realiza o planejamento  dos  recursos  
necessários,  a configuração dos 

sistemas e a operação de plataformas 
utilizadas na produção, no arquivo e na 

transmissão de programas  para  garantir  
a  operacionalidade  de  sua gravação e 

exibição. 

 
  



 

ANEXO XIV 

 

LISTA EXEMPLIFICATIVA DE SOFTWARES E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Além das especificações, habilidades e competências listadas no Termo de Referência, o 
profissional que atuará na prestação dos serviços de operação audiovisual junto à Coordenadoria 
de Comunicação Social, necessitará de experiência com os seguintes softwares e equipamentos 
contidos no acervo do Tribunal, como os listados abaixo:  

•          Open Broadcaster Software (OBS) Studio e suas extensões, como, por exemplo o 
aplicativo VDO Ninja, utilizado, entre outras situações, para a transmissão concomitante da 
tradução em LIBRAS dos eventos e sessões. 

•          Softwares da suíte de aplicativos Adobe Creative Cloud, como, por exemplo: 

a)       Adobe Photoshop; 

b)      Adobe Illustrator; 

c)       Adobe After Effects; 

d)      Adobe Premiere Pro. 

•           Zoom, Google Meet e demais ferramentas para transmissão remota 

•           Operar mesas de áudio de 16 a 20 canais, ou similares. 

•          Mesa de corte “Switcher” para transmissões em vídeo. 

•          Operar câmeras fotográficas e filmadoras, como, por exemplo: 

a)    Câmera Nikon D7500 com captação de áudio por lapela (microfone Sony UWP-D21); 

b)   Câmeras PTZ para transmissão; 

c)    Microfones sem fio; 

d)   Filmadora de vídeo JVC (modelo: GY-HM 180 JVC). 
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